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ADVERTÊNCIA 
 
 

 

O Município de São João da Lagoa-MG ADVERTE a todos os 

Licitantes, que não está hesitando penalizar Empresas/Contratados que 

descumpram o pactuado. 

 

Solicitamos que as Empresas/Contratados apresentem suas Propostas e 

Lances de forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com 

a entrega do objeto da forma como foi solicitado no Edital e dentro dos 

prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. 

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são 

exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e 

somente serão deferidos, se em total consonância com a Lei. 

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e 

consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública 

como para as Empresas Licitantes. 
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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO  

 
PROCESSO N° 011/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019 
TIPO: Tipo Menor Preço Por Item. 
 
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇAO DE MATERIAL ODONTOLOGICO DE CONSUMO, DESTINADO 
AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
LAGOA, conforme descrição do anexo I deste Edital. 
 
A participação nesta licitação é restrita às Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP 
ou equiparadas do ramo pertinente ao objeto licitado, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/06. 
 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 8.666/93, Lei n° 10.520/2002, Decreto n. 3.555/00 e Lei Complementar n° 
123/2006. 
 
APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO:  
Dia: 27/03/2019 às 08:00 (oito horas).  
 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL:  
Dia: 27/03/2019 às 08h15min (oito horas e quinze minutos).  
 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das Propostas Comerciais, 
bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, nos 
mesmos horários. 
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Prefeitura Municipal de São João 
da Lagoa – MG, situada à Av. Coração de Jesus, nº 1005, Centro - São João da Lagoa/MG- CEP39355-000, 
após recebimento dos envelopes e documentos exigidos no certame. 
 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: à disposição dos interessados no 
Departamento de Licitações, situado na Av. Coração de Jesus, nº 1005, Centro- São João da Lagoa/ MG- 
CEP39355-000, onde poderão retirá-lo, mediante identificação, endereço, número de telefone, fac-símile e/ou 
e-mail e CNPJ ou CPF. No telefone: (38) 3228-81-33 e pelo email:  licita.pmsjl@yahoo.com.br. 
 
 

AVISO ÀS EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
 
Visando comunicação futura entre a Comissão Permanente de Licitação, Pregoeira e as empresas interessadas, 
relativa aos pedidos de esclarecimentos e de outras situações que possam implicar, inclusive alterações das 
condições editalícias, solicito de Vossa Senhoria que envie preenchido o ANEXO IX do Edital. A falta de 
preenchimento desse Recibo e seu respectivo envio, EXIME a Comissão Permanente de Licitação e Pregoeira 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA, de comunicar diretamente à sua empresa, 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 

                                                                                    A PREGOEIRA 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL  
 

PROCESSO N° 011/2019 
Modalidade: Pregão Presencial n° 006/2019 
 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: 27/03/2019 (quarta-feira) 
Horário credenciamento: 08:00 às 08:15 horas 
Horário Abertura: 08:15 horas 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de São João da Lagoa/MG 
 
 
O Município de São João da Lagoa, por meio de sua Pregoeira, nomeada pela Portaria n° 014/2019, de 02 de 
abril de 2018, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº 006/2019, do tipo menor preço – Processo nº 011/2019. Que será regido pela Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei Complementar 147 de 07/08/2014, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
A participação nesta licitação é restrita às Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP 
ou equiparadas do ramo pertinente ao objeto licitado, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/06. 
 
O PREGÃO será conduzido pela PREGOEIRA, auxiliada pela EQUIPE DE APOIO, conforme designação 
contida nos autos do processo. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 
parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame. 
 
A sessão de processamento do pregão será realizada após o credenciamento que será na Sala de Reuniões da 
Comissão Permanente de Licitações – Av. Coração de Jesus, nº 1005, centro São João da Lagoa, iniciando-se 
no dia 27 de março de 2019, às 08:15 horas e será conduzido pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de 
Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 
 
A programação poderá sofrer alterações em virtude do desenvolvimento da sessão. Caso isso ocorra, a 
pregoeira informará previamente a mudança de data e horário para ciência de todos os participantes. 
 
1- DO OBJETO 
1.1 – Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇAO DE MATERIAL ODONTOLOGICO DE CONSUMO, DESTINADO AO USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA, conforme 
Termo de Referência, anexo I deste Edital. 
 
1.2. A descrição detalhada da aquisição do objeto da presente licitação ocorrerá de acordo com as 
especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital, e deverão ser minuciosamente 
observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas, havendo divergências entre o quantitativo 
e/ou sequência do objeto constante deste edital e quantitativo e/ ou sequência do objeto constante da planilha 
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eletrônica do Sistema usado por essa municipalidade prevalecerá a sequência e/ou quantitativo da planilha do 
sistema. 
 
1.3. Optou-se pelo uso do Sistema de Registro de Preços, fundamentado nos incisos I e II, do art. 3º, do 
Decreto n.º 7.892/2013, uma vez que há necessidade de aquisições frequentes, bem como convém à Prefeitura 
de São João da Lagoa a entrega parcelada dos bens, de acordo com a efetivação das necessidades e da 
disponibilidade orçamentária. 
 
1.4. A existência de preços registrados não obriga o Município de São João da Lagoa a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativas às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
1.5. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 
2 – ÁREA SOLICITANTE 
2.1 - Secretaria de Municipal de Saúde. 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO 
3.1 A participação nesta licitação é restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados 
(cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07 e enquadrados nas situações previstas no art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
3.1.1.  O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e que não estiver sujeito a 
quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada deverá apresentar declaração de sua condição de ME ou EPP 
ou equiparada, conforme modelo Anexo VI. 
3.2. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital e seus 
Anexos e Leis aplicáveis. 
3.3. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, sendo que a Prefeitura Municipal de São João da Lagoa não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
3.4. É vedada a participação de empresa: 
a) em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução 
ou em liquidação; 
b) declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo da Federação e, caso participe 
do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei Federal 
8.666/93; 
c) suspensa de licitar junto a Prefeitura de São João da Lagoa/MG. 
d) reunida em consórcio ou coligação; 
e) cujos sócios, diretores, representantes ou procuradores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa 
licitante; 
f) estrangeiras que não funcionem no País; 
g) que possuam em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º da Lei 8.666/93. 
3.5. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
 
4 – DA DISPONIBILIDADE E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
4.1. O edital encontra-se disponível na internet no site www.saojoaodalagoa.mg.gov.br pelo email 
licita.pmsjl@yahoo.com.br, ou, ainda, poderá ser obtida a cópia na sala da Comissão de Licitações, no horário de 8 
às 14 horas, ao custo de R$ 0,50 (cinquenta centavos) por página, referente às cópias reprográficas.   
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4.2.1 - O licitante que desejar receber informações ou esclarecimentos sobre o processo licitatório deverá, ao 
retirar o edital, informar sua razão social e seu e-mail através do recibo de retirada de edital, enviado ao email 
licita.pmsjl@yahoo.com.br. 
4.3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail 
licita.pmsjl@yahoo.com.br.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura das propostas.  
4.3.1 - O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados a 
presente licitação será divulgado mediante publicação de notas na página web, no endereço -  
www.saojoaodalagoa.mg.gov.br, opção “Licitações”, ficando os licitantes interessados obrigados a acessá-la 
para obtenção das informações prestadas pela Pregoeira. 
 
5 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
5.1 No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, o representante legal da licitante ou pessoa 
física deverá apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar o seu credenciamento como participante deste Pregão, 
munido da carteira de identidade, ou de qualquer outro documento oficial de identificação (com foto), e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes de “Proposta de 
Preços” e de “Documentação” relativos a este Pregão. 
5.1.1. Até o término do credenciamento será permitido o ingresso de proponentes, desde que a sessão ainda 
não tenha se iniciado. 
5.1.2. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante devidamente 
credenciado. 
5.2. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante estatuto/contrato 
social, ou instrumento público ou particular de procuração, ou documento equivalente. 
5.2.1. Entende-se por documento credencial: 
a) estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da 
empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa 
manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão. 
Observação: Os instrumentos previstos nas alíneas “a” e “b” do item 5.2.1 poderão ser substituídos por Carta 
de Representação, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo II deste Edital. 
5.2.2. O documento credencial deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances 
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 
recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão. 
5.2.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
5.2.4. O licitante que não pretenda credenciar representante para praticar atos presenciais, poderá 
encaminhar os envelopes “proposta” e “documentação” e, um terceiro envelope, devidamente 
identificado (ou avulsos), a DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ANEXO III), DA DECLARAÇÃO DE ME/EPP, se for o caso, 
por correio ou diretamente no protocolo da Divisão de Licitações, até o prazo e atendidas as 
condições estabelecidas neste edital. 
5.2.4.1 O licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da fase de lances 
verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 
“Proposta de Preços” ou “Documentação” relativos a este Pregão. 
SOMENTE SERÁ APROVEITADA A SUA PROPOSTA ESCRITA. 
5.3. Os documentos referidos nas alíneas “a” e “b” do subitem 5.2.1, deverão ser apresentados em separado 
dos envelopes referidos no item 10, durante o ato específico para o credenciamento e/ou representação, e em 
forma de cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais, estes para fins de conferência, sendo que as 
primeiras farão, posteriormente, parte dos autos. 
5.4. O credenciamento é a condição obrigatória para a participação dos licitantes neste PREGÃO 
PRESENCIAL (Art. 11, inc. IV do Decreto nº 3.555 de 08/08/2000). 
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5.5. Após finalizado o credenciamento do representante, deverão ser entregues ao Pregoeiro os seguintes 
documentos: 
5.5.1. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo constante 
no Anexo III; 
 
5.5.2 MICRO-EMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE/EMPRESÁRIO INDIVIDUAL - 
PARA FINS DE CONCESSÃO DE TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E 
SIMPLIFICADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL, INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006, EM ESPECIAL 
QUANTO AO ART. 3º, AS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR NA FASE DE 
CREDENCIAMENTO, ALÉM DOS DOCUMENTOS ACIMA ARROLADOS, OS QUE SEGUEM: 
 
5.5.2.1 - DECLARAÇÃO sob as penas da Lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, estando aptas a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 
no Capítulo V – Seção Única daquela Lei Complementar, conforme Anexo IV; 
 
5.5.2.2. Prova de atendimento aos requisitos previstos na Lei Complementar n° 123/06 e alterações 
pela Lei Complementar n° 147/14, para obterem tratamento diferenciado e simplificado na licitação, os 
licitantes deverão comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas mediante 
a apresentação de:  
a) CERTIDÃO expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa nº103, art. 8º do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007) ou 
Declaração de Enquadramento validada pela Junta Comercial. 
 
5.5.3 O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente. 
5.6 – PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME, NÃO SERÁ TIDA COMO MICRO-
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE AQUELA QUE NÃO APRESENTAR OS 
DOCUMENTOS ACIMA RELACIONADOS DURANTE A FASE DE CREDENCIAMENTO. 
 
6. DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DO CREDENCIAMENTO 
6.1. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento (estatuto, 
contrato social etc.), a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, Certidão ou 
Declaração de ME/EPP ou qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco 
esteja dentro dos envelopes de “Proposta” ou de “Habilitação”, poderão ser retirados dos respectivos 
envelopes, pelo próprio representante, que procederá a novo lacramento do envelope. 
6.2. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da licitante tirar as cópias de documentos 
necessários, porventura retirados dos envelopes de proposta e/ou de habilitação. 
6.3. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderão autenticar os documentos referentes ao credenciamento antes 
da abertura da sessão. 
  
7 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (1) 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (2) 
7.1 - A Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser apresentadas, em envelopes 
distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte externa, as seguintes 
informações: 
 
ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL No 006/2019 
PROCESSO N° 011/2019 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ Nº 
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ENVELOPE B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL No 006/2019 
PROCESSO N° 011/2019 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ Nº 
 
7.2 – Os documentos constante dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, redigida com clareza, 
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que 
prejudiquem sua análise, preferencialmente numerados, sendo a proposta datada e assinada na última folha e 
rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a Procuração.  
7.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor público autorizado ou cópia acompanhada do original 
para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 
7.4 – Serão aceitas propostas escritas enviadas pelo correio ou entregues por portador sem poderes para 
formular propostas e praticar atos durante a sessão. Neste caso, se não tiver sido designado representante para 
representá-lo durante a sessão, o autor da proposta não poderá dar lances ou praticar qualquer ato em seu 
favor. 
 
8 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 
Na Proposta de Preços deverá: 
8.1 - A Proposta de Preços deverá ser preenchida em língua portuguesa e estar datilografada ou digitalizada 
com clareza, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel timbrado da 
licitante ou impressa por processo eletrônico com indicação do número do pregão, contendo a razão social, 
inscrição, CNPJ e endereço completo da proponente, devidamente assinada pelo representante legal da 
empresa, informando: 
a) descrição detalhada dos bens ofertados em cada Item; 
b) os preços unitários e totais de cada item, cotados em moeda corrente nacional e apresentados em CIF 
(produto posto no local de entrega); ALÉM DISSO, A PROPOSTA TAMBÉM DEVERÁ SER 
ELABORADA EM MEIO ELETRÔNICO (CD/PENDRIVE) EM PLANILHA DISPONÍVEL NO 
SITE DESTA MUNICIPALIDADE COM PREENCHIMENTO APENAS DOS CAMPOS “EM 
AMARELO”, POIS SE OUTRA ÁREA FOR MODIFICADA NÃO SERÁ POSSÍVEL FAZER A 
EXPORTAÇÃO DO ARQUIVO. 
b.1. OBSERVAÇÃO: o CD/PENDRIVE é apenas um instrumento facilitador para o registro das 
propostas visando otimizar as condições do trabalho no certame, considerando a quantidade de itens 
da licitação. 
c) na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o fornecimento, 
ficando vedada qualquer alegação posterior que vise ressarcimento de custos não considerados nos preços 
cotados; 
d) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da apresentação da mesma, 
observando a possibilidade de prorrogação do prazo por igual período. 
e) condições de pagamento, prazo de validade da proposta, prazo de entrega, garantia dos 
produtos/materiais/serviços ofertados (quando for o caso). A não apresentação destas condições na proposta 
entender-se-á que a empresa concorda com todas as cláusulas e condições contidas no Edital e em seus anexos. 
8.2- Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital. 
8.3. Para efeito do pagamento das faturas, a proponente deverá indicar o número da conta corrente e o 
endereço da agência bancária onde deseja que sejam efetuados os créditos correspondentes. 
8.4 - O licitante poderá apresentar proposta referente ao(s) ITEM (S) que for(em) de seu interesse, devendo 
esta(s) e os lances referirem-se à integralidade de seu objeto, não se admitindo propostas para fornecimento 
parcial do objeto do ITEM. 
8.5 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a contratação, 
os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos.  
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8.5.1 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 
propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação de sua validade a todos os licitantes 
classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse desta PREFEITURA MUNICIPAL.  
8.5.2 - A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá do 
consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta.  
8.6 - Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da entrega de 
sua Proposta Comercial. 
 
9 – DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1 - A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de interesse do 
licitante e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com o 
Decreto nº 3.555/2000, e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinados. 
9.2 - No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou os representantes legais deverão 
comprovar, por meio de instrumento próprio, se for o caso, que possuem os necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, nos termos do inciso 
IV, artigo 11, do Decreto nº 3.555/2000, para a prática dos demais atos do certame, conforme item 4 deste 
Edital. 
9.3 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes. 
9.4 - Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita a sua conferência e 
posterior rubrica. 
9.5 - Não havendo tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" em uma 
única sessão, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do edital, ou, ainda, os 
trabalhos, tais como: (etapa competitiva de lances verbais) não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas 
que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em 
sessão a ser convocada posteriormente. 
9.5.1 - A interrupção dos trabalhos de que trata o item 9.5, somente dar-se-á, em qualquer hipótese, após 
comunicação aos licitantes presentes; 
9.5.2 - os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião 
oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 
 
10 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
10.1 - O julgamento da proposta será efetuado por menor preço por item. Será classificada pelo Pregoeiro a 
licitante que apresentar proposta com menor preço e as demais licitantes que apresentarem propostas com 
preços até 10% (dez por cento) superior àquela de menor preço. 
10.1.1 - Caso não seja verificado, no mínimo, 3 (três) propostas descritas nas condições do item 10.1, serão 
classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três propostas. 
10.2 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
10.2.1 – Os Lances deverão ser formulados a partir da menor proposta apresentada tomando-se por base o 
tópico “valor total do item”. 
10.3 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
constantes no item 21 deste Edital. 
10.4 - O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de 
valor. 
10.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão da 
licitante da etapa competitiva de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, 
para efeito de ordenação das propostas. 
10.6 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação. 
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10.7 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
10.8 - Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta o critério de 
menor preço item (sendo vencedor aquele que apresentar, após os procedimentos previstos neste Edital, o menor preço sobre a menor 
proposta formulada antes da fase de formulação dos lances, na forma da planilha do Anexo VII). 
10.9 - Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, a proposta será desclassificada e o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 
10.10 - Será desclassificada a Proposta Comercial que:  
10.10.1 - não se refira à integralidade do objeto;  
10.10.2 - não atenda às exigências estabelecidas no Edital ou em diligência;  
10.10.3 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II da Lei nº 
8.666/93.  
10.10.3.1 - Se o Pregoeiro entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará prazo para que o 
licitante demonstre a formação do seu preço, por meio de planilha de custos, justificativas e demais 
documentos comprobatórios.  
10.10.3.2 - Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço a proposta será desclassificada, sujeitando-
se o licitante às sanções legais. 
10.11 – No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas as 
licitantes para, no prazo de 3 (três) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua 
desclassificação. 
10.12 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
10.13 - Nas situações previstas nos itens 10.6, 10.7 e 10.9, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
10.14. Após a fase de lances, em relação aos itens não exclusivos a ME, EPP será assegurado, como critério 
de desempate se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por Microempresa-ME ou 
Empresa de Pequeno Porte-EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) 
superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, §2º da Lei Complementar nº 
123/2006. 
9.14.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.14.1.1 A Microempresa-ME ou a Empresa de Pequeno Porte-EPP mais bem classificada será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresente nova proposta de preço inferior 
àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de 
desempate; 
10.14.1.2. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as demais ME’s ou EPP’s remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no 
caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
10.14.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME’s e EPP’s que se encontrem no limite 
estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.15. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances. 
10.16. Verificado que a proposta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO atende às exigências 
fixadas neste Edital quanto à “proposta” e à “habilitação”, será a respectiva licitante declarada vencedora 
observada as disposições da Lei Complementar nº 123/2006. 
10.17 - Da reunião lavrar-se-á ata, com o registro das ocorrências relevantes, a qual será, obrigatoriamente, 
assinada pelo Pregoeiro, licitante vendedor e componentes da equipe de apoio; 
10.18 – O Pregoeiro poderá estipular o valor mínimo do lance e o tempo. 
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10.19 - Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a divergência 
apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do 
Pregão ou o valor negociado com o Pregoeiro, após diligência e mediante expressa anuência do licitante.  
10.20 - O licitante poderá proceder à correção ou ajuste da Planilha de Preço alterando divergências apuradas 
pelo Pregoeiro nos itens componentes, por meio de diligência, nos mesmos termos definidos no subitem 10.19. 
Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a divergência apurada, de 
forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o 
valor negociado com o Pregoeiro, após diligência e mediante expressa anuência do licitante.  
10.21 - Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de julgamento.  
10.22 - Nos preços unitários serão desconsiderados valores a partir da quinta casa decimal. 
10.23 - O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e 
que não afetem o seu conteúdo. 
 
11 - DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE B – DOCUMENTAÇÃO 
11.1 - O envelope “B” (DOCUMENTAÇÃO) deverá conter: 
11.1.1 - Declaração de que: não encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e, inexiste fato superveniente 
impeditivo de sua habilitação, em cumprimento do disposto no art. 30, III da Lei nº 8.666/93, conforme 
modelo constante no Anexo VI deste Edital; 
11.1.2 – Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99) Anexo V. 
 
11.2– Habilitação Jurídica: 
11.2.1 Certidão simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário Individual na Junta 
Comercial, no caso de firma individual.  
11.2.1.1 Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentado na forma 
consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se tratando de Sociedades 
Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição e 
posse de seus administradores, com a publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o 
Estatuto. Apresentar documentação pessoal dos sócios.  
11.2.2. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;  
11.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício.  
11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
11.2.5. Documentação pessoal de todos os sócios. 
 
Obs.: Estará dispensado de apresentar os documentos relacionados no item 11.2, a proponente que 
apresentá-los no credenciamento. 
 
11.3– Regularidade Fiscal e Trabalhista 
11.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
11.3.2 - Prova de regularidade de débito para com a Receita Federal (Certidão Negativa de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais) e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (Certidão Negativa quanto a 
Dívida Ativa da União); 
11.3.3. – Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova 
equivalente, na forma da lei; 
11.3.4 - Prova de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
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11.3.5 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
11.3.5 – Prova de regularidade relativa ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; 
11.3.6 – Prova de regularidade de débitos trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho (CNDT); 
 
OBS.: A prova de regularidade com a Fazenda Federal e prova de regularidade para com o Sistema de 
Seguridade Social (INSS), poderão ser substituídas pela Certidão Unificada expedida conjuntamente 
pela Secretaria de Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN) com vigência a partir de 03/11/2014. 
 
11.4– Qualificação Econômica - Financeira. 
11.4.1 - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 
11.5 – Qualificação Técnica 
11.5.1 - Apresentar nos termos da Lei n° 6.360, de 23.09.76, regulamentada através do Decreto n° 79.094, de 
05.01.77 do Ministério da Saúde e o art. 5º da Portaria n: 2.814/98/SVS/MS de 29.05.98, emitido pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, alterada pela Portaria n.º 3.765/svs/ms, de 20.11.98, 
em original e/ou publicação no Diário Oficial da União ou por qualquer processo de cópia autenticada: 
 
a. Alvará de licença sanitária, expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou Municipal, da sede da 
empresa licitante, compatível com o objeto licitado; 
b. Autorização para Funcionamento da Empresa (AFE), expedida pela Agencia Nacional de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde. 
 
11.6 - Disposições Gerais da Habilitação 
11.6.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
11.6.1.1. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 
substituído por copia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificadas; 
11.6.2. Os documentos relacionados no Título 11 poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro 
Cadastral - CRC, da Prefeitura Municipal de São João da Lagoa, desde que expressamente indicados no 
referido cadastro e em vigor na data da realização do Pregão.  
11.6.2.1. A apresentação do CRC não dispensa a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
alterações em vigor, devidamente registrado, ou instrumento público ou particular de procuração, ou Carta de 
Credenciamento, com vistas à conferência da assinatura do representante legal aposta nos documentos.  
11.6.2.2. No caso de não constar no CRC quaisquer documentos exigidos nos itens deste Título, o licitante 
deverá complementar a documentação exigida.  
11.6.2.3. Se os documentos relacionados neste Título, indicados no CRC estiverem com os prazos vencidos, 
deverão ser apresentados novos documentos, em vigor. 
11.6.3. Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 
11.6.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados com vigência plena na data fixada para sua 
apresentação e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, autenticada por tabelião 
de Notas ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial, pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
ou Pregoeiro, à vista dos originais nos termos do art. 32, caput, c/c art. 38, inciso IV, ambos da Lei nº 
8.666/93, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 
11.6.4.1. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 
deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão, 
exceto atestados de capacidade técnica. 
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11.6.5. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
a)  Substituição e apresentação de documentos, ou 
b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
11.6.6. A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis 
de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
11.6.7. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 
informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
11.6.8. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
11.6.9. Para efeito do item (11.6.8) considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu 
resultado. 
11.6.10. As ME’s e EPP’s deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
11.6.11. Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP 
for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de São João da 
Lagoa, para regularização da documentação.  
11.6.12. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de requerimento, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido a Pregoeira. 
11.6.13. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos. 
11.6.14. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
11.6.14.1. Não farão jus aos benefícios, as empresas que incorrerem nos impedimentos indicados no 
§4°, do artigo 3°, da LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014. 
11.6.15. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 
do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:  
11.6.15.1. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
11.6.15.2. se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
11.6.15.3. se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial;  
11.6.15.4. serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
11.6.16. Na ausência de documentos constantes do item 11, a Pregoeira e Equipe de Apoio poderão consultar 
os sites dos órgãos emissores para sua emissão, juntando-os aos autos.  
11.6.17. A Prefeitura Municipal de São João da Lagoa não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos, hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será 
inabilitado. 
 
12 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
12.1 Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia útil, e por licitantes, 
até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para 
o e-mail licita.pmsjl@yahoo.com.br, ou protocolizadas na sala de Licitação, à Av. Coração de Jesus, nº 1005, 
Centro- São João da Lagoa/ MG, dirigidas a Pregoeira, que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor técnico competente.  
12.2 A Prefeitura Municipal de São João da Lagoa não se responsabilizará por impugnações endereçadas por 
outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pela Pregoeira, e 
que, por isso, sejam intempestivas.  
12.3 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
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12.4 A decisão da Pregoeira será enviada ao impugnante por e-mail, e será divulgada no site e Diário Oficial deste 
Município e para conhecimento de todos os interessados. 
 
13 - DOS RECURSOS 
13.1. No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2. A falta de manifestação, imediata e motivada do Licitante, importará em decadência do direito de recurso 
e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade competente 
para a homologação.  
13.3. Interposto o recurso, será apreciado pela Pregoeira, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade superior, que 
decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento. 
13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 
o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
13.6. O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem 
conhecidos: 
13.6.1. ser dirigido à Pregoeira, no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme estabelecido no item 13.1 deste Título; 
13.6.2. ser encaminhado para o endereço eletrônico, com assinatura digital, ou ser protocolizado na sala de 
Licitação, em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, número do 
CNPJ e endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado 
do licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do 
poder de representação legal. 
13.7. A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas ou outros 
endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 
13.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitação, Av. 
Coração de Jesus, nº 1005, Centro- São João da Lagoa/ MG, nos dias úteis no horário de 8h00 às 16 
horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais 
vencidos. 
13.9 - Os recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao Prefeito 
Municipal ser protocolizado junto ao Protocolo Geral do MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA 
(Prefeitura Municipal), Av. Coração de Jesus, nº 1005, centro, São João da Lagoa, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, observando-se os requisitos indicados no item 13.6.2 acima 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Inexistindo manifestação recursal, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com 
a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
 
14.2. Decididos os recursos por ventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 
15 – DA ATA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de fornecedores a 
terem seus preços registrados, a Prefeitura de São João da Lagoa convocará os adjudicatários para assinarem a 
ARP, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na 
forma do art. 81 da Lei 8.666/93.  
15.2 - Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem de 
assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita, o(a) Pregoeiro(a), examinará 
as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da 
proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço.  
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15.3 - A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.  
15.4 - A ARP não obriga o Município de São João da Lagoa a efetivar as contratações, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em 
igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência.  
15.5 - A critério do Município de São João da Lagoa, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, 
cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na ARP, será(ão) convocado(s) pela Secretaria de Administração, 
mediante Ordem de Serviço, para disponibilizar os serviços na forma e prazos previstos, estando as obrigações 
assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e a Ata.  
15.6 – O Setor de Compras avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as negociações ao 
ajustamento dos preços, publicando, trimestralmente, os preços registrados.  
15.7 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Setor de Compras 
negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o 
cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória.  
15.8 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade desse 
com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no Setor de Licitações, Av. Coração de 
Jesus, nº 1005, Centro – São João da Lagoa -MG. 
15.9 - O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer ao Setor de 
Licitações, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou 
por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada 
a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da 
Lei nº 8.666/93.  
15.9.1 - Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de penalidade.  
15.10 - Cancelados os registros, o Setor de Licitações poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, visando igual oportunidade de negociação.  
15.10.1 - Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, o Município de São João 
da Lagoa procederá à revogação da ARP, relativamente ao item que restar frustrado.  
15.11 - O Setor de Compras e Secretaria Municipal de Saúde deverão realizar o controle dos serviços 
executados, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a 
contratação.  
15.12 - Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de seu 
quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto ao Município de São João da Lagoa.  
15.13 – O Setor de Licitações poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem seus preços 
registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da 
ARP e das contratações dela decorrentes.  
15.14 - A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do contrato pelo 
Setor de Compras, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias.  
15.15 - O Município de São João da Lagoa não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou 
pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.  
15.16 - O acompanhamento e a fiscalização do Setor de Compras e Secretaria Municipal de Saúde não excluem 
nem reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da 
contratação. 
 
16 – DA REVISÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
16.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município pelo seu Setor de 
Compras, órgão gerenciador do presente Registro de Preços, promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
16.2. Quando o preço registrado se tornar superior àquele praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado.  
16.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
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16.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original da fase de lances do Pregão, bem como o cadastro de reserva expressamente 
previsto na ARP;  
16.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
16.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e  
16.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, observada o cadastro 
de reservas;  
16.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
16.5. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
16.5.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
16.5.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Prefeitura, sem 
justificativa aceitável;  
16.5.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou  
16.5.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 2002.  
16.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 16.5.1, 16.5.2. e 16.5.4.será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
16.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  
16.7.1. Por razão de interesse público; ou  
16.7.2. A pedido do fornecedor. 
 
17 – FISCALIZAÇÃO  
17.1. O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar os objetos desta licitação será a Secretaria 
Municipal de Saúde observado o artigo 67, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
18 - DA FORMA DE PAGAMENTO 
18.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, através da Tesouraria, em até 30 (trinta) dias após a 
entrega da Nota Fiscal de prestação dos serviços, de acordo com a quantidade entregue/executada. 
18.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 
18.3 – Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação.  
18.4 A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular 
execução contratual. 
18.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
18.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor devido será acrescido de 
encargos moratórios calculados desde a data final do período de adimplemento até a data do efetivo 
pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio por cento) 
de juros de mora por mês ou fração. 
18.7 O pagamento ficará condicionado à comprovação pela Contratada, da regularidade fiscal e 
trabalhista, perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal; regularidade de recolhimento de 
contribuições previdenciárias, perante o INSS e do FGTS perante a Caixa Econômica Federal e da 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT que somente serão aceitos dentro do prazo de 
validade neles assinaladas. 
 
19 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São João da Lagoa, constantes da Nota de Empenho 
especifica/contrato ou outro instrumento hábil. 
 
20. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
20.1. A ENTREGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER EFETUADA NO MÁXIMO 03 (TRES) DIAS 
ÚTEIS, A PARTIR DA EXPEDIÇÃO DA ORDEM DE COMPRA. 
20.1.1 - A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas de transporte para entrega do objeto, sem 
ônus para a administração municipal.  
20.1.2 - O objeto do presente certame deverá ser entregue somente mediante requisição de compra sob pena 
de não pagamento dos produtos. 
20.2. A contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos produtos, bem 
como o acesso às fontes de informações que forem julgadas necessárias. 
20.3. A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se o direito de não receber os produtos em desacordo com as 
especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, podendo aplicar as penalidades e 
sanções previstas ou rescindir o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal no 8.666/93. 
20.4 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento. 
20.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
20.5.1 - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
20.5.1.1 - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
20.5.2 - se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
20.6 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
entrega do bem uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
 
21 - DA CONTRATAÇÃO 
21.1. Os itens objeto deste PREGÃO serão registrados em Ata de Registro de Preços e contratados consoante 
às regras próprias do Sistema.  
21.1.1. As contratações decorrentes do registro poderão se dar por “termo de contrato” ou “nota de empenho 
e/ou instrumentos equivalente”, conforme o caso, nos termos dispostos no artigo 62, parágrafo quart6o, da 
Lei 8.666/93. 
21.2. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pelo Setor de Licitações e Contratos, 
sito à Av. Coração de Jesus, 1005, centro em São João da Lagoa – MG. 
21.3. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que comprove a data do 
correspondente recebimento. 
21.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela LICITANTE. Não havendo decisão, a assinatura 
da Ata de Registro de Preços deverá ser formalizada até o 5º (quinto) dia útil, contado da data da convocação. 
21.5. Para a assinatura da Ata de Registro de Preço, a LICTANTE poderá verificar, por meio da internet, a 
regularidade com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ou Situação de 
Regularidade do Empregador, Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional. 
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21.6. Também para assinatura da Ata de Registro de Preços e para o(s) contrato(s) dela decorrente ou para 
retirada da(s) Nota(s) de Empenho, a proponente adjudicatária deverá indicar o representante legal ou 
procurador constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes. 
21.7. A recusa injustificada de assinar a Ata de Registro de Preços ou os contratos ou aceitar /retirar o 
instrumento equivalente dela decorrente, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, às apenações previstas no item 23. 
 
22. DOS REAJUSTES 
22.1. É vedado qualquer reajustamento de preços durante a vigência do contrato, contados a partir da data-
limite da assinatura do Contrato.  
 
22.2. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio 
econômico financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção, 
mediante requerimento da parta interessada, mantida a mesma margem de lucro inicial da proposta. 
 
23 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o 
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste 
pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
23.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93: 
I- advertência;  
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
23.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
23.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, 
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
23.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da 
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 - Fica assegurado à Prefeitura Municipal o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente. 
 
24.2 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada à igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.3 - O Pregoeiro, e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, 
desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
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24.4 - É facultado à licitante formular protestos, consignando em atas dos trabalhos, para prevenir 
responsabilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer 
intenção de modo formal. 
 
24.5 - É facultado o pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
24.6 - Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os respectivos prazos 
legais. 
 
24.7 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 
Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
 
24.8 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
24.9 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
24.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de São 
João da Lagoa/MG. 
 
24.11 - A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
24.12 - As eventuais dúvidas dos interessados poderão ser dirigidas à Comissão de Licitação através do telefone 
(38) 3228-8133. 
 
24.13 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 
 
24.14 - Os envelopes “Documentação e Proposta”, não abertos, ficarão à disposição das licitantes pelo 
período de 30 (trinta) dias úteis, contado do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar 
para interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, denegados os recursos 
interpostos), após o que serão destruídos. 
 
24.15 - A contratada obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial Contratado. 
 
24.16 -  Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 
3.555/2000, e na Lei nº 8666/1993; 
 
24.17 – Fazem parte complementar e inseparável deste edital os anexos:  
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo Credenciamento; 
Anexo III – Modelo de Declaração referente à habilitação (em atendimento ao inciso VII do art. 4º da Lei nº 
10.520/2002);  
Anexo IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
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Anexo V - Modelo de Declaração em atendimento ao ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, 
INCISO XXXIII, DA CF. 
Anexo VI –. Modelo de DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 30, III DA LEI Nº 8.666/93. 
Anexo VII – Modelo Proposta Comercial 
Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo IX –. Minuta do Contrato 
Anexo X - Recibo de retirada do edital 
 
24.18 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Coração de Jesus/MG. 
 
 

São João da Lagoa – MG, 13 de março de 2019. 
 
 
 

Betânia Saraiva Eulálio 
Pregoeira 

 
 

Equipe de Apoio: 
Maria dos Passos Santos Duarte 

 
 

Eva Graciele Duarte Ramos 
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ANEXO I – PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2019 
  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.0. OBJETO: Este Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇAO DE MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO AO USO NA 
ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA. 
 
1.1. Os Itens supramencionados, objeto deste procedimento licitatório deverão atender às exigências mínimas 
de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade 
industrial – ABNT, INMETRO, etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas 
no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
2.0. JUSTIFICATIVA  
2.1 – A aquisição dos materiais de consumo odontológicos, se faz necessária para dar continuidade ao trabalho 
e serviços odontológicos desenvolvidos e prestados pela Secretaria Municipal de Saúde, desta forma esta 
aquisição visa garantir o atendimento da demanda existente e futura dos serviços odontológicos oferecidos 
pelas Unidades de Saúde aos usuários SUS. 
2.2 - A entrega será parcelada conforme necessidade da Secretaria solicitante .  
2.3 – Adotou-se, assim, o Sistema de Registro de Preço – SRP, considerando a hipótese prevista no inciso I do 
artigo 3º do Decreto 7.892/2013, bem como algumas vantagens decorrentes deste procedimento licitatório, 
como: efetivar a contratação, somente quando houver necessidade, ficando a manutenção do estoque a cargo 
do fornecedor, que deve estar preparado para realizar as entregas; evita o fracionamento da despesa, pois os 
órgãos realizam um planejamento para o período de vigência determinado; proporciona a redução de número 
de licitações; as aquisições/serviços ficarão mais ágeis, pois a licitação já está realizada, as condições de 
fornecimento estarão ajustadas e os preços e respectivos fornecedores já estarão definidos; economia de escala 
que é obtida em razão do grande quantitativo licitado; maior transparência dos procedimentos adotados, pois 
são monitorados por todos os agentes envolvidos.  
2.4 - Para fins de cumprimento do Art. 4º, § 1º (O pregão deve ser utilizado na forma eletrônica, salvo nos 
casos de comprovada inviabilidade, a ser justificada pela autoridade competente) do Decreto Federal nº 
5.450/2005, opta-se pelo tipo “presencial”, em virtude da dificuldade de acesso à grande rede (Internet) devido 
aos modens existentes na região não atenderem ao sistema de informações com velocidade suficiente, bem 
como constantes quedas de conexão, o que poderá inviabilizar o certame, bem como prorrogar o prazo para 
sua conclusão, dificultando sobremaneira o cumprimento do objeto negando, em virtude disso, a aplicação do 
Princípio da Eficiência ao qual toda a Administração Pública deve atender. 
 
3.0. DA ESPECIFICAÇÃO E ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 
VALOR 

UNI 
ESTIMADO 

1.  Abaixador de língua pct com 100 PCT 40,00 4,73 

2.  Abridor de boca autoclavavel em silicone - infantil UN 20,00 8,49 

3.  Abridor de boca autoclavavel em silicone adulto UN 20,00 8,49 

4.  Acido fosfórico 37 % para esmalte e dentina 2,5 ml (FGM ou similar) UNI 100,00 5,24 

5.  Adaptador de alta para baixa rotação descartável UN 30,00 25,36 

6.  

Adesivo primer bond 2.1: Sistema adesivo universal monocomponente: 
Contém acetona como solvente, um veículo seguro que faz com que o sistema 
adesivo apresente baixa viscosidade e alto poder de penetração nas estruturas 
dentinárias. As restaurações confeccionadas com este sistema apresentam 
adesões fortes, duráveis e com alta integridade marginal;Versatilidade nas 
indicações; 
Aumenta a compatibilidade com umidade  hidrofilia, alta fluidez e capacidade 

UN 50,00 112,09 
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de penetração na estrutura dentinária, reduzindo a microinfiltração;Contribui 
para a redução da reincidência da cárie dental;Completa compatibilidade com 
sistemas de cimentação, preenchimento ou de restauração que possuam presa 
através de autoativação ou fotoativação.Registro na Anvisa: 10186370053. 
Embalagem de 4ml. 

7.  Afastador de Farabeauf UN 10,00 18,00 

8.  Afastador de Mead UN 10,00 19,75 

9.  Afastador de Minessota UN 10,00 15,73 

10.  

Agente Quelante - O E.D.T.A. TRISSÓDICO Líquido: produto amplamente 
utilizado no preparo das paredes dos canais radiculares, previamente à 
obturação.Atua desmineralizando partículas dentinárias por quelação de íons 
de cálcio e magnésio, facilitando sua dissolução e absorção, mostrando-se 
como um efetivo agente quelante e lubrificante.É também efetivo na remoção 
de raspas dentinárias durante a terapia periodontal, expondo o colágeno e 
facilitando a aderência do tecido conjuntivo tratado na superfície radicular. 
Este composto descalcifica a dentina a uma profundidade de 10 a 30 µm em 5 
minutos. A sua solubilidade chega a 30% e o seu pH entre 7,0 e 8,0 é 
compatível com os tecidos vivos, conferindo ao produto uma irritação tecidual 
praticamente nula. Embalagem com 1 frasco com 20ml de e.d.t.a. trissódico 
líquido. 

UN 20,00 12,50 

11.  

Agente Quelante: Indicado para facilitar a instrumentação endodôntica;: No 
condicionamento da raiz em cirurgia periodontal; Como coadjuvante na 
raspagem da superfície radicular e para auxílio na limpeza de condutos que 
irão receber a cimentação de pinos. Embalagem com 2 seringas de 3g de 
E.D.T.A. GEL;6 bicos aplicadores. 

UN 20,00 54,00 

12.  
AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES, EMBALAGEM FRASCO 
PLASTICO COM 01 LITRO. APRESENTAR BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO. 

UNI 30,00 6,91 

13.  Agulha gengival curta 30g cx c/ 100 CX 120,00 48,30 

14.  Agulha gengival longa 27g cx c/ 100: Agulha gengival longa 27g cx c/ 100 CX 40,00 47,03 

15.  
Agulha p/ sutura nº 13 envel. C/ 12 (cortante): Agulha p/ sutura nº 13 envel. 
C/ 12 (cortante) 

ENV 20,00 21,01 

16.  
Agulha p/ sutura nº 15 envel. C/ 12 (cortante): Agulha p/ sutura nº 15 envel. 
C/ 12 (cortante) 

ENV 20,00 19,50 

17.  Alavanca bandeirinha direita UN 20,00 24,42 

18.  Alavanca bandeirinha direita - infantil UN 20,00 24,42 

19.  Alavanca bandeirinha esquerda UN 20,00 24,42 

20.  Alavanca bandeirinha esquerda - infantil UN 20,00 24,42 

21.  Alavanca reta UN 30,00 29,92 

22.  Alavanca reta - infantil UN 30,00 24,48 

23.  Álcool 70%: 1000 ml Litro 100,00 8,30 

24.  

Alginato I- Adquire uma consistência cremosa,: com fácil reprodução dos 
detalhes menores que 50µ. Aumenta a higiene e a bio-segurança nos 
consultórios. Melhor reprodução da cavidade bucal. Melhor aceitação pelos 
pacientes infantis e pelos pacientes que não suportam moldagens por períodos 
prolongados. Melhor aceitação por parte dos pacientes. Permite ao gesso 
reproduzir os mais finos detalhes da moldagem, evita o surgimento de 
superfícies pulverulenta nos modelos de gesso. Não sofrem distorção quando 
vazado em gesso, suportando facilmente o peso. Baixos índices de distorção e 
maior estabilidade dimensional.Excelentes propriedades de tixotropia, 
escoamento e elasticidade. Grande elasticidade e resistência ao rasgamento. 
Livre de poeira. Tipo I, presa rápida. Agradável sabor tutti-frutti. Excelente 
compatibilidade com gessos odontológicos. Alta resistência a compressão. 
Baixa sinérese e dessecação quando armazenado em umidificador. Registro na 
Anvisa 10186370122. Embalagem com 454g. 

PCT 20,00 39,53 

25.  

Alginato II: Permite ao profissional tempo adequado para moldagens sem a 
necessidade de pressa;Devido ao baixo escoamento, evita ânsia de vômito nos 
pacientes;A mudança de cor facilita o trabalho do profissional. Evita o 
surgimento de superfícies pulverulenta nos modelos de gesso; Aumenta a 

PCT 20,00 39,20 
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higiene e a segurança nos consultórios, evita contaminações 
cruzadas;Excelente tempo de trabalho;Baixo escoamento;Material 
Bicromatico: muda de cor duas vezes;Excelente compatibilidade com gessos 
odontológicos;Contém clorhexidina, o que elimina ou reduz a contaminação 
cruzada; Tipo II presa normal;Sabor tutti-frutti;Registro ANVISA: 
10186370163 Embalagem com 410g. 

26.  Algodão hidrófilo pct 500 grs ROLO 100,00 15,43 

27.  Almotolia 250ml marrom UN 10,00 3,30 

28.  ALMOTOLIA 500ml transparente . UND 10,00 4,50 

29.  Alveolotomo curvo UN 10,00 103,86 

30.  
Anestésico 2%(cloridrato de lidocaina  e cloridrato de fenilefrina) cx C/ 50 
tubetes 1.8 ml 

CX 60,00 75,30 

31.  
Anestésico Citocaína 3%( Cloridrato Prilocaína com Felipressina 0,03Ul/ml). 
Em 

CX 30,00 90,22 

32.  
ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 3% C/ NORADRENALINA CX C/ 50 
TUBETES 1,8 ML 

CX 100,00 99,01 

33.  Anestésico mepivacaina 100: Anestésico mepivacaina 100 CX 30,00 215,73 

34.  Anestésico mepivacaina 100 sem vaso constritor CX 20,00 215,40 

35.  Anestésico sem vaso constritor cx c/ 50 tubetes 1,8 ml CX 10,00 87,66 

36.  ANESTÉSICO TÓPICO 20% UNI 20,00 11,13 

37.  

Aplicador de ionômero fotopolimerizavel: Fácil de limpar - autoclavável. 
Possui uma trava para a cápsula que controla a extrusão de material Partes 
mecânicas em aço inox. Proporciona fácil acesso a cavidade oral. Embalagem 
com 1 unidade. 

UN 6,00 291,00 

38.  Arco de Young ou Ostby (plástico) UN 10,00 49,00 

39.  AUVEOLEX 10g UNI 10,00 28,82 

40.  

Avental de chumbo plumbífero com protetor tireóide odontológico: 0,60 x 
0.90em borracha plumbífera com proteção equivalente a 0,25mm pb. 
Revestimento em tecido bagun lavável, para fácil limpeza e assepsia, 
acabamento em viés e fechamento comvelkron para fácil regulagem. 

UN 4,00 845,00 

41.  
Avental descartável branco: de manga longa com lastex pct com 10 uni. 
Gramatura 30. 

PCT 80,00 25,10 

42.  

BABADOR DESCARTÁVEL.: CONFECCIONADO EM PAPEL SUPER 
ABSORVENTE; MAIS RESISTENTE E COM MAIOR PODER DE 
ABSORÇÃO: DUAS CAMADAS; UMA DE PAPEL E UMA DE 
PLÁSTICO; NÃO ESTÉRIL; SEM ADESIVO; DIMENSÕES 33X47CM. 
COR AZUL; EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

PCT 50,00 25,71 

43.  BANDEJA COM 6 DIVISÓRIAS UNI 50,00 145,00 

44.  Bandeja inox 21,5x12 cm UN 20,00 72,16 

45.  Bandeja inox 22x09x1,5cm UN 30,00 72,31 

46.  Bandeja inox com suporte 22x17 cm UN 20,00 91,86 

47.  Bastão de gutha percha UN 30,00 30,49 

48.  Bico descartável seringa tríplice- caixa c/ 40 bicos multicoloridos. PCT 30,00 55,00 

49.  Bisnaga de pasta diamantada para polimento, tipo diamondexcel. UN 4,00 26,59 

50.  Broca 245 carbide UNI 40,00 11,96 

51.  Broca 329 carbide UNI 40,00 11,96 

52.  Broca 33 ½ carbide UNI 80,00 11,96 

53.  Broca 330 carbide UNI 30,00 11,96 

54.  Broca carbide esférica BR: nº 6 UN 50,00 14,87 

55.  Broca carbide esférica BR: nº2 UN 50,00 13,48 

56.  Broca carbide esférica BR: nº4 UN 50,00 11,71 

57.  Broca carbide para alta rotação: 1 UN 50,00 13,63 

58.  Broca carbide para alta rotação: 1/2 UN 50,00 13,63 

59.  Broca carbide para alta rotação: 1/4 UN 50,00 13,63 
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60.  Broca carbide para alta rotação: 2 UN 50,00 13,63 

61.  Broca carbide para alta rotação: 245 UN 50,00 14,63 

62.  Broca carbide para alta rotação: 3 UN 50,00 14,63 

63.  Broca carbide para alta rotação: 329 UN 50,00 14,63 

64.  Broca carbide para alta rotação: 33 ½ UN 50,00 15,94 

65.  Broca carbide para alta rotação: 330 UN 50,00 14,63 

66.  Broca carbide para alta rotação: 34 UN 50,00 15,94 

67.  Broca carbide para alta rotação: 36 UN 50,00 15,94 

68.  Broca carbide para alta rotação: 4 UN 50,00 15,94 

69.  Broca carbide para alta rotação: 556 UN 50,00 15,94 

70.  Broca carbide para alta rotação: 56 UN 50,00 15,94 

71.  Broca carbide para alta rotação: 6 UN 50,00 15,94 

72.  Broca carbide para alta rotação: 699 UN 50,00 15,94 

73.  Broca cirúrgica de baixa rotação esférica nº6(de thungstênio) UN 30,00 15,00 

74.  Broca cirúrgica de baixa rotação esférica nº8(de thungstênio) UN 30,00 15,00 

75.  Broca cirúrgica de baixa rotação tronco cônica nº 702(de thungstênio) UN 30,00 11,76 

76.  Broca cirúrgica de baixa rotação tronco cônica nº 703(de thungstênio) UN 30,00 11,76 

77.  Broca cirúrgica nº703 c (cônico dentado cirurg.) UNI 40,00 15,00 

78.  Broca cirúrgica zecria UNI 40,00 41,91 

79.  Broca cônica extra longa 199z: Broca cônica extra longa 199z UNI 30,00 33,50 

80.  Broca de aço esférica para contra ângulo nº 08 cx com 06 pçs UNI 30,00 6,48 

81.  
Broca de aço multi laminado para acabamento e polimento de amalgama cx 
com 06 pçs: Broca de aço multi laminado para acabamento e polimento de 
amalgama cx com 06 pçs 

UNI 30,00 85,00 

82.  Broca de largo nº 01 UN 20,00 35,00 

83.  Broca de largo nº 02 UN 20,00 35,00 

84.  Broca de largo nº 03 UN 20,00 35,00 

85.  Broca de largo nº 04 UN 20,00 35,00 

86.  Broca endo-z (alta rotação) UNI 50,00 34,80 

87.  Broca esférica nº 5 alta rotação carbide UNI 50,00 8,43 

88.  Broca esférica nº 6 alta rotação carbide UNI 50,00 9,78 

89.  
Broca esférica nº 7 alta rotação carbide: Broca esférica nº 7 alta rotação 
carbide 

UNI 50,00 25,00 

90.  Broca esférica nº 8 alta rotação carbide UNI 50,00 9,34 

91.  Broca transmetal UN 30,00 62,93 

92.  Brocas de gates 01 UN 20,00 44,10 

93.  Brocas de gates 02 UN 20,00 23,93 

94.  Brocas de gates 03 UN 20,00 23,93 

95.  Brocas de gates 04 UN 20,00 23,93 

96.  Brunidor 29 UNI 20,00 10,82 

97.  Brunidor 33 UNI 20,00 11,37 

98.  Brunidor duplo Z infantil oitavado UN 20,00 14,78 

99.  Cabo de bisturi Bard-Parker nº 15 UN 20,00 20,15 

100.  Cabo de bisturi de bardparker nº3 UNI 20,00 20,15 

101.  Cabo espelho adulto UNI 80,00 4,23 

102.  Caixa metálica para endodontia UN 10,00 171,50 

103.  Calcador clevdent UN 20,00 12,21 

104.  Calcador de woodson nº2 UNI 10,00 14,50 

105.  Calcador ward nº1 UNI 10,00 12,06 
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106.  Calcador ward nº2 UNI 10,00 11,97 

107.  Calcador ward nº4 UNI 10,00 11,97 

108.  Calcador ward nº6 UNI 10,00 12,18 

109.  Camara escura portatil para revelação manual de filme intra-oral UNI 4,00 325,20 

110.  Cápsula de amalgama 02 porçoes UNI 3.000,00 4,00 

111.  Categut simples 2.0 c/ agulha delicada c/ 24 unidades CX 2,00 121,95 

112.  Categut simples 3.0 c/ ag. C/ 24  envelopes CX 2,00 119,67 

113.  Cimento cirúrgico líquido- Lysanda; Embalagem com 20ml UN 20,00 34,32 

114.  Cimento cirúrgico pó- Lysanda; Embalagem com 50g UN 20,00 33,42 

115.  Cimento de fosfato de zinco pó e liquido CX 30,00 36,63 

116.  Cimento endodontico UN 30,00 47,66 

117.  Cimento hidróxido de cálcio radiopaco (base/catalisador) UNI 20,00 31,05 

118.  

Cimento Provisório Líquido - usado como base sedativa: forrador de cavidade, 
curativo selante, cimentação temporária de coroas, pontes, incrustações e 
obturações temporárias.  Líquido levemente amarelado com odor 
característico.Registro na Anvisa:80149710203. Embalagem com 20ml. 
(Pulpo-San ou similar) 

UN 10,00 31,92 

119.  

Cimento Provisório Pó - usado como base sedativa, forrador de cavidade: 
curativo selante, cimentação temporaria de coroas, pontes, incrustações e 
obturações temporarias. Líquido levemente amarelado com odor 
característico.Pó branco levemente acinzentado. Registro na 
Anvisa:80149710203. Embalagem com 50g. (Pulpo-San ou similar) 

UN 10,00 29,70 

120.  
Coletor de material perfuro cortante capacidade total 07 lts e capacidade útil 
de 5,3 lts 

PCT. 50,00 3,92 

121.  Colgaldura UN 50,00 5,82 

122.  Colgaldura para 14 radiografias UN 30,00 15,00 

123.  Colher para dentina nº 11e 1/2 UNI 40,00 11,99 

124.  Colher para dentina nº 14 UN 10,00 12,09 

125.  Colher para dentina nº 5 UN 30,00 12,09 

126.  Compactadores de MCSpadden – n° 35 UN 50,00 80,00 

127.  Compactadores de MCSpadden – n° 45 UN 50,00 80,00 

128.  Compactadores de MCSpadden – n° 60 UN 50,00 80,00 

129.  
Compactadores de MCSpadden – Níquel-titânio – n° 35 com 25 mm de 
comprimento 

UN 50,00 80,00 

130.  
Compactadores de MCSpadden – Níquel-titânio – n° 45 com 25 mm de 
comprimento 

UN 50,00 80,00 

131.  
Compactadores de MCSpadden – Níquel-titânio – n° 60 com 25 mm de 
comprimento 

UN 50,00 80,00 

132.  
Compressa de gaze: Gaze hidrófila não estéril.13 fios/cm². 100%: 
algodão.Tamanho 7,5cm x 7,5cm (fechada).5 dobras.8 camadas. Pacote com 
500 unidades. 

PCT 60,00 20,56 

133.  Condensadores verticais (calcador de Paiva) UN 10,00 11,12 

134.  Cone de guta percha: Fine médium (FM) CX 50,00 35,33 

135.  Cone de guta percha: Medium (M) CX 50,00 35,33 

136.  Cones de guta-percha 2º serie KIT 50,00 38,50 

137.  Cones de guta-percha acessório F KIT 50,00 45,93 

138.  Cones de guta-percha acessório FM KIT 50,00 35,33 

139.  Cones de guta-percha acessório RS KIT 50,00 38,50 

140.  Cones de guta-percha acessórios FF KIT 50,00 35,33 

141.  Cones de guta-percha acessórios XF KIT 50,00 38,50 

142.  Cones de guta-percha principal 1º série KIT 50,00 38,50 

143.  Cones de guta-percha protaper (f1, f2, f3) KIT 50,00 38,50 

144.  Cones de guta percha: fine (F) CX 50,00 38,50 
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145.  Cones de guta percha: fine médium (FM) CX 50,00 38,50 

146.  Cones de guta percha: fine médium extra longo (EL) CX 50,00 32,00 

147.  Cones de guta percha: médium extra longo(EL) CX 50,00 32,00 

148.  Cones de guta percha: médium(M) CX 50,00 38,50 

149.  Cones de papel absorvente 1º série (15-40) KIT 50,00 34,33 

150.  Cones de papel absorvente 2º série (45-80) KIT 50,00 34,33 

151.  Creme dental com flúor 90g UN 100,00 1,73 

152.  Cunha de madeira sortidas cx c/ 100 unid (tdv ou similar) CX 20,00 15,27 

153.  Cureta alveolar de Lucas UNI 10,00 11,70 

154.  Cureta de Gracey: 11-12 UN 20,00 13,50 

155.  Cureta de Gracey: 13-14 UN 20,00 12,70 

156.  Cureta de Gracey: 15-16 UN 20,00 10,33 

157.  Cureta de Gracey: 19-20 UN 20,00 12,69 

158.  Cureta de Gracey: 5-6 UN 20,00 12,69 

159.  Cureta de Gracey: 7-8 UN 20,00 12,70 

160.  Cureta de Lucas nº 85 UN 20,00 11,70 

161.  Cureta Longa Oitavada UN 30,00 16,50 

162.  Cureta McCall 17-18 UN 20,00 13,37 

163.  Descolador de molt UN 20,00 48,77 

164.  
Desincrustante riozymeiv-e neutro gold – 1 L: (detergente enzimático para 
limpeza de instrumentos cirúrgicos, 3enzimas, biodegradável, ph neutro, 
surfactantes não iônico e álcool isopropiloco. Rioquimica ou similar) 

Litro 50,00 42,14 

165.  Destaca periósteo de Molt nº 9 UN 10,00 48,76 

166.  Digluconato de clorexidina solução a 0,2% para buchecho Litro 10,00 37,21 

167.  Digluconato de clorexidina solução a 2%. Embalagem 1L Litro 10,00 35,88 

168.  Dique de borracha CX 20,00 22,00 

169.  Disco diamantado dupla face UN 10,00 75,00 

170.  Disco soflex: Disco soflex CX 10,00 176,50 

171.  Endofrost spray (teste de vitalidade pulpar) UN 30,00 33,99 

172.  Enxada  McCall 4-8 UN 10,00 14,08 

173.  Enxada  McCall 7-9 UN 10,00 14,08 

174.  Enxada dupla monoangulada nº 8-9 UN 10,00 17,39 

175.  Escova de Robinson cônica UN 300,00 2,04 

176.  Escova dental adulto macia UN 2.000,00 1,02 

177.  Escova dental infantil macia UN 2.000,00 0,93 

178.  
ESCOVA PARA AÇO PARA LIMPEZA DE BROCAS, CERDAS DE 
AÇO, TUBO EM PLÁSTICO. 

UNI 20,00 5,61 

179.  Escova robinson c/ cerdas brancas UNI 600,00 1,91 

180.  Escova Robinson Mini UN 300,00 2,15 

181.  Esculpidor hollemback UNI 20,00 11,06 

182.  Esculpidor Lecron UN 10,00 12,71 

183.  Espaçadores digitais da Mailefer(A,B,C,D) com 25 mm KIT 20,00 137,50 

184.  Espátula 7 UNI 30,00 12,02 

185.  Espátula de inserção UNI 30,00 13,60 

186.  Espátula de inserção nº 1 UN 20,00 12,01 

187.  Espátula de titânio nº 6 UN 10,00 27,69 

188.  Espátula nº 31 UN 10,00 45,40 

189.  Espátula nº 70 UN 10,00 11,14 

190.  Espátula nº36 UNI 10,00 12,11 
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191.  Espátula p/ cimento nº24 UNI 10,00 12,11 

192.  Espátula p/ oxido de zinco e eugenol nº50 UNI 10,00 13,60 

193.  Espátula para resina suprafil nº 1 (duflex ou similar) UN 20,00 15,10 

194.  Espátula para resina suprafil nº 2 (duflex ou similar) UN 20,00 15,10 

195.  Espelho bucal nº5 plano UN 100,00 3,85 

196.  
ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO (GELATINA) 
LIOFILIZADA CAIXA C/ 10 ESPONJAS. 

CX 40,00 35,06 

197.  
Estojo odontológico(broqueiro) inoxautoclavável para 30 brocas, usado para 
armazenar e esterilizar 

UN 10,00 68,60 

198.  Eugenol vidro 10 ml: Eugenol vidro 10 ml UNI 10,00 12,65 

199.  Evidenciador de placa bacteriana - Embalagem com 120 partilhas. CX 10,00 120,13 

200.  Evidenciador de placa bacteriana - Embalagem com 500ml. UN 10,00 27,47 

201.  EXTIRPA NERVO UNI 200,00 48,06 

202.  Extrator de  McCall 01-10 UN 10,00 13,45 

203.  Filme intra oral speed (kodak ou similar) cx com 150 filmes: Adulto CX 20,00 259,49 

204.  Filme intra oral speed (kodak ou similar) cx com 150 filmes: Infantil CX 20,00 307,80 

205.  Fio de sutura 10 mt de algodão preto trançado UNI 50,00 19,07 

206.  Fio de sutura seda 4.0 cx c/ 24und CX 10,00 54,50 

207.  Fio dental 500 metros UNI 10,00 13,69 

208.  
Fio mononylon 2.0, 45cm,  monofilamento preto, agulha triangular cortante 
3.0 cm não absorvível, estéril. Cx c/ 24 unidades. 

CX 10,00 46,24 

209.  Fita para autoclave 19mm x 30m UNI 30,00 9,95 

210.  Fixador (kodak ou similar) UNI 40,00 24,17 

211.  Flúor gel frasco 200 ml UNI 80,00 5,44 

212.  Fluoreto de sódio sache de 02 gr .Diluição em 1litro. SACHE 100,00 11,21 

213.  Fórceps 1: Adulto UN 10,00 88,40 

214.  Fórceps 101 UNI 10,00 92,91 

215.  Fórceps 121 UN 10,00 91,65 

216.  Fórceps 150 UNI 10,00 88,40 

217.  Fórceps 151 UNI 10,00 88,40 

218.  Fórceps 16 UNI 10,00 88,40 

219.  Fórceps 17 UNI 10,00 88,40 

220.  Fórceps 18r UNI 10,00 88,40 

221.  Fórceps 203 UN 10,00 88,40 

222.  Fórceps 222 UN 10,00 88,40 

223.  Fórceps 23 UN 10,00 79,55 

224.  Fórceps 53L UN 10,00 88,40 

225.  Fórceps 53R UN 10,00 88,40 

226.  Fórceps 65 UNI 10,00 92,74 

227.  Fórceps 68 UN 10,00 88,40 

228.  Fórceps 69 UNI 10,00 88,40 

229.  Fórceps infantil 150s UNI 10,00 88,40 

230.  Fórceps infantil 151s UNI 10,00 88,40 

231.  Fórceps infantil 17 UN 10,00 88,40 

232.  Fórceps L UN 10,00 88,40 

233.  Formocresol frasco 10 ml UNI 10,00 9,67 

234.  Fresa abrasiva grande (forma de pera) UN 20,00 83,72 

235.  Fresa grande (forma de pera) UN 20,00 112,50 

236.  Fresa Maxicut UN 20,00 328,40 
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237.  Fresa Minicut UN 20,00 392,95 

238.  Fresa para acrílico em forma de chama UN 30,00 66,45 

239.  Gengivótomo de Kirkland UN 10,00 16,48 

240.  Gengivótomo de Orban UN 10,00 16,48 

241.  

Gesso Pedra Especial Tipo IV- Gesso de baixa expansão;: Alta fidelidade na 
reprodução de detalhes; Modelo mantém integridade durante manuseio; 
Facilidade na mistura e vazamento do gesso e na verificação da adaptação da 
peça protética ao troquel. Cor: branco. Embalagem com 1kg. 

UN 20,00 19,76 

242.  

Gesso Pedra Tipo III-Tempo de pega inicial 11 minutos e final 25 minutos; 
Resi: 480kgf/cm²; Baixa expansão de presa - Máx 0,25% a 0,35%;Modo de 
preparo: 100gr para 30ml de água; Cor: Amarelo; Validade: 3 anos; Registro 
ANVISA: Isento. Embalagem com 1kg. 

UN 30,00 14,02 

243.  
GORRO (TOUCA) ACADÊMICO MASCULINO DESCARTÁVEL COM 
ELÁSTICO NA NUCA GRAMATURA 40 G/M2. PROTDESCK OU 
SIMILAR. 

UNID. 100,00 14,51 

244.  Grampo absoluto: 200 UN 30,00 18,50 

245.  Grampo absoluto: 212 UN 30,00 18,50 

246.  Grampo especial :2 UN 30,00 18,50 

247.  Grampo especial: 00 UN 30,00 18,50 

248.  Grampo especial: 1 UN 30,00 18,50 

249.  Grampo especial: 14 UN 30,00 18,50 

250.  Grampo especial: 14ª UN 30,00 18,50 

251.  Grampo especial: 1A UN 30,00 18,50 

252.  Grampo individual para processamento radiográfico UN 60,00 15,00 

253.  Grampos para isolamento nº200 UN 30,00 18,50 

254.  HEMOSTOP LIQUIDO FRASCO C/10ML UNID. 30,00 35,67 

255.  
Hidrocortisona (Otosporin) -Hidrocortisona 10mg/ml: 
(Corticosteroide);Sulfato de Neomicina – 5mg/ml (Antibiótico);Sulfato de 
Polimixina B – 10.000 UI/m (Antibiótico). Embalagem com 10ml. 

UN 20,00 24,10 

256.  

Hidroxido de calcio fotopolimerizavel dentina biocal- composição de 
Hidróxido: Não inibe a polimerização de resinas restauradoras auto ou 
fotopolimerizáveis. Possui coloração semelhante a dentina, o que impede sua 
influência na coloração final das restaurações de resinas compostas.O produto 
foi formulado para apresentar alta resistência à dissolução pelo ácido fosfórico 
utilizado no condicionamento acido das estruturas dentais.Sua formulação 
também oferece potencial adesividade a superfícies metálicas agindo como 
opacificador em reparos de próteses. Embalagem com 1 seringa com 2g de 
BIOCAL Dentina; 
3 bicos aplicadores. 

UN 10,00 75,00 

257.  

Hidroxido de calcio fotopolimerizavel dentina biocal- composição de 
Hidróxido de Cálcio fotopolimerizável: e radiopaco. Não inibe a 
polimerização de resinas restauradoras auto ou fotopolimerizáveis. Possui 
coloração semelhante a dentina, o que impede sua influência na coloração final 
das restaurações de resinas compostas.O produto foi formulado para 
apresentar alta resistência à dissolução pelo ácido fosfórico utilizado no 
condicionamento acido das estruturas dentais.Sua formulação também oferece 
potencial adesividade a superfícies metálicas agindo como opacificador em 
reparos de próteses. Embalagem com 1 seringa com 2g de BIOCAL branco; 
3 bicos aplicadores. 

UN 10,00 75,00 

258.  Hidróxido de cálcio pa vidro c/ 10grs UNI 30,00 10,45 

259.  
Hipoclorito de Sódio 0,5% Líquido de Dakin - Solução 0,5% de Hipoclorito 
de só: Desinfetante e antisséptico em procedimentos odontológicos. 
Embalagem com 1000 ml. 

UN 20,00 14,13 

260.  
Indicador biológico para monitorar ciclos de esterilização a vapor. Cx. Com 10 
unidades 

CX 10,00 98,09 

261.  Ionômero de vidro pó (vidrion) UNI 20,00 59,60 

262.  Ionômero de vidro pó/liq (vidrion) UNI 50,00 66,16 
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263.  

Ionômero de vidro restaurador fotopolimerizavel em cápsula: Resistente ao 
desgaste a longo prazo.-Adere quimicamente à estrutura dental.- Livre de 
BPA.- Alta liberação de flúor.- Reforçado com resina. fotopolimerizável. -
Excelente estética. - Alta resistência a flexão. - Radiopaco. Embalagem com 50 
cápsulas. 

CX 20,00 279,50 

264.  
Kit acabamento e polimento de resina composta(8094F, 
8094FF,8091F,8091FF,8093F, 8093FF,8092F,8092FF) 

KIT 20,00 98,72 

265.  
Kit de acabamento de amálgama com três taças e três ogivas, nas cores 
marrom, verde e azul, caixa com 06 Unidades. 

CX 10,00 36,48 

266.  Kit de aspiração endodôntico (com ponta grossa, para cirurgia periodontal) UN 30,00 56,65 

267.  

KIT DE HIGIENE BUCAL ADULTO – Contendo:  - 1 creme dental 50g 
em tubo plástico (composição:: carbonato de cálcio, sorbitol, 
carboximetilcelulose de sódio, dióxido de silício, laurel sulfato de sódio, 
sacarina sódica, fosfato trissódico, sabor, formaldeído, monofluorfosfato de 
sódio, água). –  
- 1 fio dental de 25 m, em poliamida, cera e aroma.  
- 1 escova dental ADULTO (com cerdas de nylon macias, com 3 a 4 fileiras de 
tufos, contendo de 28 a 32 tufos, aparadas uniformemente e arredondadas, 
cabo reto, medindo de 15 e 17 cm, anatômico, com empunhamento, embalada 
em saquinho (plástico com protetor de cerdas, cores variadas).  
- 1 sacolinha plástica de PVC de 0,20mm. Sendo a frente transparente e verso 
branco, medindo 12 X 20 cm. 

KIT 2.000,00 5,53 

268.  

KIT DE HIGIENE BUCAL INFANTIL – Contendo:  - 1 creme dental 50g 
em tubo plástico (composição:: carbonato de cálcio, sorbitol, 
carboximetilcelulose de sódio, dióxido de silício, laurel sulfato de sódio, 
sacarina sódica, fosfato trissódico, sabor, formaldeído, monofluorfosfato de 
sódio, água). –  
- 1 fio dental de 25 m, em poliamida, cera e aroma.  
- 1 escova dental infantil (c0m cerdas de nylon macias, com 3 a 4 fileiras de 
tufos, contendo de 28 a 32 tufos, aparadas uniformemente e arredondadas, 
cabo reto, medindo de 15 e 17 cm, anatômico, com empunhamento, embalada 
em saquinho plástico com protetor de cerdas, cores variadas).  
- 1 sacolinha plástica de PVC de 0,20mm. Sendo a frente transparente e verso 
branco, medindo 12 X 20 cm. 

KIT 2.000,00 5,26 

269.  
Kit de posicionadores ( modelo completo- periapical e interproximal)- 
ADULTO 

UN 12,00 82,43 

270.  
Kit de posicionadores ( modelo completo- periapical e interproximal)- 
INFANTIL 

UN 12,00 91,54 

271.  
KIT IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA 
BASE/FORRAMENTO- TIPO VITREBOND 

KIT 10,00 79,07 

272.  
KIT IONÔMERO DE VIDRO MODIFICADO RESINOSO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA RESTAURAÇÃO- TIPO VITREMER 

UNI 10,00 72,62 

273.  Lamina de bisturi nº 11 cx. C/ 100und carbono CX 10,00 30,20 

274.  Lâmina de bisturi nº 12 CX 10,00 30,94 

275.  Lamina de bisturi nº 15 cx c/ 100und carbono CX 10,00 29,37 

276.  

LENTULO  Nº 2 azul 25MM CA MAILLEFER com 4 unidades: Espiral de 
aço inoxidável indicada para levar medicações e/ou cimentos para o interior 
dos canais radiculares.Produzida em aço carbono no formato espiral, 
procedimento mais rápido e mais seguro.Para uso em contra-ângulo (CA) 
baixa rotação. Embalagem com 04 unidades. 

UN 20,00 36,59 

277.  

LENTULO  Nº 3 verde 25MM CA MAILLEFER com 4 unidades: Espiral de 
aço inoxidável indicada para levar medicações e/ou cimentos para o interior 
dos canais radiculares.Produzida em aço carbono no formato espiral, 
procedimento mais rápido e mais seguro.Para uso em contra-ângulo (CA) 
baixa rotação. Embalagem com 04 unidades. 

UN 20,00 36,59 

278.  

LENTULO  Nº 4 preto 25MM CA MAILLEFER com 4 unidades: Espiral de 
aço inoxidável indicada para levar medicações e/ou cimentos para o interior 
dos canais radiculares.Produzida em aço carbono no formato espiral, 
procedimento mais rápido e mais seguro.Para uso em contra-ângulo (CA) 
baixa rotação. Embalagem com 04 unidades. 

UN 20,00 36,59 

279.  LENTULO Nº 1 vermelho 25MM CA MAILLEFER com 4 unidades: Espiral UN 20,00 36,59 
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de aço inoxidável indicada para levar medicações e/ou cimentos para o 
interior dos canais radiculares.Produzida em aço carbono no formato espiral, 
procedimento mais rápido e mais seguro.Para uso em contra-ângulo (CA) 
baixa rotação. Embalagem com 04 unidades. 

280.  

Liga de prata para amálgama dental, em pó contendo 45% de prata e com a 
fase non-gamma 2: produzida dentro dos padrões internacionais de acordo 
com a norma ISO 1559.Tem excelente moldabilidade e acabamento, extrema 
durabilidade, baixo custo e resistente a corrosão.  Apresentação frasco com 
30g 

UN 10,00 81,70 

281.  Lima de Hirshfeld 01 UN 20,00 49,36 

282.  Lima de Hirshfeld 3-7 UN 20,00 49,36 

283.  Lima de Hirshfeld 5-11 UN 20,00 49,36 

284.  Lima hedstroem 15/40 25 mm kit c/6 unidades KIT 20,00 45,50 

285.  Lima hedstroem 45/80 25 mm kit c/ 6 unidades KIT 20,00 45,50 

286.  Lima k 08- 25 mm kit c/ 6 unidades KIT 20,00 42,20 

287.  Lima k 10 -25 mm c/ 6 unidades, KIT 20,00 42,20 

288.  Lima k 15 -25 mm c/ 6 unidades KIT 20,00 42,20 

289.  Lima kerr 15/40 21 mm kit c/ 6 unidades KIT 20,00 45,50 

290.  Lima kerr 15/40 25 mm kit c/ 6 unidades UN 20,00 42,20 

291.  Lima kerr 15/40 31 mm kit c/ 6 unidades KIT 20,00 45,50 

292.  Lima kerr 45/80 25 mm kit c/ 6 unidades Unidade 20,00 43,74 

293.  Lima kerr 45/80 31 mm kit c/6 unidades KIT 20,00 43,74 

294.  
Lima Rotatória K3XF Série Especial - Embalagem com 05 unidades: sortidas 
nos formatos 12/.25/17mm - .10/.25/25mm - .08/25/25mm - 
.06/.25/25mm - .04/.25/25mm. 

UN 20,00 280,00 

295.  

Lima Rotatória One Shape Micro Mega - Indicada para procedimentos de 
endodonti: Método de preparação dos canais radiculares mediante uma gama 
de 6 instrumentos em 3 tipos de protocolos, consoante a complexidade dos 
canais.Uma única lima e a única em movimento rotatório contínuo. 
Instrumentos em Niquel Titânio com conicidades de 6% e 4%. Uso de 
tecnologia ABC (Anti Breakage Control)  a lima ?desenrola-se para prevenir a 
fractura. Canal difícil: nº20 - 6% nº20 - 4% nº25 - 4% nº30 - 4%. Canal médio: 
nº25 - 6% nº25 - 4% nº30 - 4%.Canal fácil: nº30 - 6% nº30 - 4%. Para 
utilização em contra-ângulos com movimento rotatório. Embalagem com 5 
unidades. 

UN 20,00 280,00 

296.  

Lima Rotatória Pro Glider - Fabricado com liga de NiTi Mwire®.: Movimento 
Rotatório Somente 1 lima para a etapa de pré-alargamento. Benefícios: Maior 
flexibilidade, resistência e respeito à anatomia do canal. Pode ser utilizado em 
qualquer motor endodôntico.Redução do tempo de trabalho. Embalagem com 
3 limas ProGlider + 3 limas Wave One Gold Primary 25mm. 

UN 20,00 280,00 

297.  
Lima Rotatória Revo-S Micro Mega - Embalagem com 3 unidades. SC1, SC2 e 
SU. 

UN 20,00 280,00 

298.  Lima Schluger 9-10 UN 20,00 49,36 

299.  Lima tio Kerr flexofile n°15-40 – com 25 mm de comprimento. CX 30,00 65,00 

300.  Lima tio Kerr flexofile n°15-40 – com 31 mm de comprimento. CX 30,00 65,00 

301.  Lima tipo Hedstroem Maillefer n°15-40 – com 25 mm de comprimento. UN 30,00 65,00 

302.  Lima tipo Kerr colorinox n°06 – com 25 mm de comprimento. CX 30,00 65,75 

303.  Lima tipo Kerr colorinox n°08 – com 25 mm de comprimento CX 30,00 65,75 

304.  Lima tipo Kerr colorinox n°10 – com 25 mm de comprimento. CX 30,00 65,75 

305.  Lima tipo Kerr colorinox n°10 – com 31 mm de comprimento. CX 30,00 65,75 

306.  Lima tipo Kerr colorinox n°45-80 – com 25 mm de comprimento. CX 30,00 74,45 

307.  Lima tipo Kerr colorinox n°45-80 – com 31 mm de comprimento. CX 30,00 74,45 

308.  Limas k-file 1ª serie 25 mm CX 20,00 27,59 

309.  Limas k-file 2ª serie 25 mm CX 20,00 28,03 

310.  Limas manuais de níquel-titânio – Protaper – (F2,F3 e F4) com 25 mm de CX 30,00 339,72 
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comprimento. 

311.  
Limas manuais de níquel-titânio – Protaper – (S1,S2,SX,F1,F2) com 21 mm de 
comprimento. 

CX 30,00 339,72 

312.  
Limas manuais de níquel-titânio – Protaper – (S1,S2,SX,F1,F2) com 25 mm de 
comprimento. 

CX 30,00 339,72 

313.  Limas rotatorias kit c/ 6 unidades KIT 20,00 339,72 

314.  Luva cirurgica 7.5 PAR 600,00 1,67 

315.  LUVA CIRURGICA 8.0 PAR 200,00 1,61 

316.  
LUVA DE BORRACHA PARA LIMPEZA COM FORRO INTERNO-
PACOTE COM 01 PAR DE LUVA M. 

PCT 60,00 5,98 

317.  
LUVA DE BORRACHA PARA LIMPEZA COM FORRO INTERNO-
PACOTE COM 01 PAR DE LUVA P. 

PCT 60,00 5,99 

318.  
Luva de procedimento "extra p" c/ 100 und, puro latex, não cirurgico, de 
borracha natural, não esteril, ambidestro, hipoalergenica. 

CX 200,00 27,00 

319.  
Luva de procedimento "G" c/ 100 und, puro latex, não cirurgico: de borracha 
natural, não esteril, ambidestro, hipoalergenica. 

CX 80,00 26,21 

320.  
Luva de procedimento "m" c/ 100 und, puro latex, não cirurgico, de borracha 
natural, não esteril, ambidestro, hipoalergenica. 

CX 200,00 26,63 

321.  
Luva de procedimento "p" c/ 100 und, puro latex, não cirurgico, de borracha 
natural, não esteril, ambidestro, hipoalergenica. 

CX 200,00 26,69 

322.  LUVA VINIL; CAIXA COM 100 UNIDADES. UNI 10,00 23,22 

323.  

Macro modelo Evolução da Doença Periodontal vem com 3 modelos: 
demonstrando a Gengiva Légida, Gengivite e Periodontite - Medidas: 08 x 11 
x 08 cm, vem com sacola boquinha e placa com Diagrama Explicativo da 
doença. 

UN 6,00 512,50 

324.  

Macro Modelos Evolução da Cárie com 4 molares demonstrando dente 
Hígido,: Cárie de esmalte, Cárie de dentina e Exposição Pulpar medindo 20 x 
09 x 08 cm, vem com sacola boquinha e placa com Diagrama Explicativo da 
Doença. 

UN 6,00 526,17 

325.  Mandril de parafuso para torpedo(peça de mão) UN 10,00 3,40 

326.  Mandril longo para peça de mão UN 10,00 3,40 

327.  Mandril longo para tira de lixa UN 10,00 2,03 

328.  Mandril p/ contra ângulo UNI 10,00 3,74 

329.  Marmita odontológica aço endo 72 furos 20x10x05 cm UN 10,00 193,00 

330.  
Mascara cirurgica descartável tripla com filtrante, não estéril,: antialérgica, 
100% propileno e com elástico. Cx com 50 unidade: num. Reg. Anvisa: 
80192280001 

CX 80,00 9,14 

331.  Material restaurador intermediário, pó 38 gr e liq 15 ml (irm ou similar) UN 20,00 119,73 

332.  

Material Temporário para Obturação de Canal Radicular: HYDROPAST + I 
apresenta em sua composição além do Hidróxido de Cálcio, elemento 
importante para induzir a formação da dentina reparadora e utilizado como 
material intracanal em procedimentos endodônticos, tem também a presença 
do Iodofórmio que confere à pasta propriedade anti-infecciosa com efeito 
prolongado em intensa radiopacidade.Seu pH 12,4, altamente alcalino, pode 
favorecer a morte bacteriana. Curativos de Hidróxido de Cálcio feitos a longo 
prazo têm demonstrado reversão de várias alterações periapicais. Este 
componente também possui excelente biocompatibilidade e estimula o tecido 
hospedeiro, favorecendo a reparação tecidual pela ativação enzimática tecidual, 
gerando efeito mineralizador. 
Induz a formação de dentina reparadora, permitindo um aumento da 
calcificação da camada de dentina preexistente dando melhores condições de 
proteção à polpa quando submetida a lesões. 
Produto muito usado em pulpectomias. Embalagem com 1 seringa de 2,5g de 
HYDROPAST + I; 3 bicos aplicadores. 

UN 10,00 16,59 

333.  Matriz 0,5mmx50cm UNI 20,00 2,37 

334.  Matriz 0,7mmx50cm UNI 20,00 2,47 

335.  Maxicut em forma de chama nº 1509 UN 10,00 272,25 

336.  Microcinzel de Oschsenbein número 1 UN 10,00 21,01 
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337.  Microcinzel de Oschsenbein número 3 UN 10,00 16,63 

338.  

Moldeira de Cera Para Flúor - Feita em cera maleável, revestida com espuma 
hidrófila,: adapta-se à arcada dentária, facilitando a penetração do gel de flúor 
nos espaços interproximais. Cor Amarela: Para pacientes de 3 a 6 anos. Cor 
Azul: Para pacientes de 6 a 12 anos. Conservar em temperatura ambiente. 
Validade: 5 anos. Registro na Anvisa: 80015520007. Embalagem com 100 
unidades sortidas. 

CX 30,00 86,28 

339.  ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR CRISTAL ANTIRRISCO UNID. 20,00 7,80 

340.  
ÓCULOS DE PROTEÇAO PARA FOTOPOLIMERIZADOR 
ANTIRRISCO 

UNID. 20,00 45,30 

341.  

Óleo lubrificante 2 em 1 spray  com bico- mineral atóxico, de baixa 
viscosidade, com elevado grau de pureza,: contendo aditivos especiais que 
previnem oxidações e reduzem o atrito e desgaste das partes móveis .:  
Alcance do jato até o final da caneta. - Bicos de alta e baixa rotação.  
- Compatível para todos equipamentos. - Aplicação direta e precisa.  
Acompanhado de 1 bico aplicador para 2 encaixes - Sistema Borden e 
INTRA. Embalagem com 200ml. 

UN 30,00 28,17 

342.  Papel carbono para articulação dupla face (azul\vermelho) PCT 20,00 3,14 

343.  Papel crepado verde para autoclave 60 cm x 60 cm cx. 500 und. CX 3,00 351,97 

344.  
Papel grau cirúrgico 15cmx100m bobina; recomendado: para utilização em 
autoclaves de vapor saturado, com indicador químico de ciclo. 

UN 20,00 110,60 

345.  
Papel grau cirúrgico 20cmx100m bobina; recomendado para utilização: em 
autoclaves de vapor saturado, com indicador químico de ciclo. 

UN 20,00 133,97 

346.  
Papel grau cirúrgico 30cmx100m bobina; recomendado para utilização em 
autoclaves: de vapor saturado, com indicador químico de ciclo. 

UN 20,00 177,91 

347.  
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 8CMX100M BOBINA;: RECOMENDADO 
PARA UTILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES DE VAPOR SATURADO, 
COM INDICADOR QUÍMICO DE CICLO. 

UNI 20,00 73,28 

348.  Papel toalha interfolhado (branco) c/ 1000 folhas PCT 100,00 12,94 

349.  
PAPEL TOALHA; BRANCO, PACOTE COM 2 ROLOS DE 55 FOLHAS, 
MED. 20X22CM, FOLHA SIMPLES PICOTADA. 

PCT 100,00 10,24 

350.  PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO 20 ML. UNI 10,00 11,09 

351.  Pasta profilática 90 gr UNI 40,00 9,32 

352.  Pedra de afiar de Arkansas (laranja) UN 10,00 27,20 

353.  PEDRA POMES; POTE COM 100G UNI 10,00 7,72 

354.  Perfurador de Ainsworth UN 10,00 65,00 

355.  Pinça Adson 12 cm UN 10,00 19,30 

356.  Pinça Allis 15 cm UN 10,00 40,91 

357.  Pinça Backhaus 10 cm UN 10,00 31,50 

358.  Pinça clínica p/ algodão UNI 60,00 15,10 

359.  Pinça de algodão nº 317 UN 30,00 12,97 

360.  Pinça goiva UN 20,00 88,31 

361.  Pinça hemostática Halsted curva (mosquito) 12,5 cm UN 10,00 31,11 

362.  Pinça hemostática Kelly curva 14 cm UN 10,00 31,88 

363.  Pinça hemostática Kelly curva 16 cm UN 10,00 35,56 

364.  Pinça hemostática Kelly reta 14 cm UN 10,00 30,80 

365.  Pinça hemostática Kelly reta 16 cm UN 10,00 30,80 

366.  Pinça Miller UN 20,00 34,87 

367.  Pinça porta grampos UN 20,00 85,00 

368.  
Pincel adesivo cx c/ 100und com haste dobrável e fibras de poliamida: Extra 
fino. 

CX 20,00 18,19 

369.  Pincel adesivo cx c/ 100und com haste dobrável e fibras de poliamida: Fino. CX 20,00 17,62 

370.  Pincel adesivo cx c/ 100und com haste dobrável e fibras de poliamida: Longo. CX 20,00 18,19 

371.  
Pincel adesivo cx c/ 100und com haste dobrável e fibras de poliamida: 
Regular. 

CX 20,00 18,19 
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372.  Placa de Petri com divisórias (de plástico) UN 10,00 0,40 

373.  Placa de vidro (grossa) UN 10,00 20,25 

374.  
PLACA DE VIDRO DESPOLIDA (15X7,5): PLACA DE VIDRO 
DESPOLIDA (15X7,5) 

UNI 10,00 18,76 

375.  Pó para profilaxia mentolado carbonato hidrogenado de sódio 30gramas SACHE 100,00 4,72 

376.  Polidor carbeto de silício Polishing Brush para contra ângulo – forma de cone UN 20,00 25,00 

377.  Ponta diamantada 1012 UNI 80,00 6,40 

378.  Ponta diamantada 1013 UNI 80,00 4,17 

379.  Ponta diamantada 1014: Ponta diamantada 1014 UNI 80,00 4,17 

380.  Ponta diamantada 1015 UNI 80,00 4,17 

381.  Ponta diamantada 1016 UNI 80,00 4,17 

382.  Ponta diamantada 1091 UNI 50,00 4,17 

383.  Ponta diamantada 3118 UNI 50,00 4,17 

384.  Ponta diamantada 3195 UNI 50,00 4,17 

385.  Ponta diamantada cilíndrica nº1090 UNI 20,00 6,43 

386.  Ponta diamantada cilíndrica nº1091 UNI 30,00 6,45 

387.  Ponta diamantada cilíndrica nº1092 UNI 20,00 6,45 

388.  Ponta diamantada cilíndrica nº1093 UNI 20,00 6,42 

389.  Ponta diamantada cônica invertida nº1031 UNI 20,00 6,52 

390.  
Ponta diamantada cônica invertida nº1032: Ponta diamantada cônica invertida 
nº1032 

UNI 20,00 4,14 

391.  Ponta diamantada cônica invertida nº1033 UNI 20,00 4,17 

392.  Ponta diamantada cônica invertida nº1034 UNI 20,00 4,14 

393.  Ponta diamantada p/ polimento de resina nº 3118f: dourada UN 80,00 4,17 

394.  Ponta diamantada p/ polimento de resina nº 3195f: dourada UN 80,00 4,17 

395.  Ponta diamantada p/ polimento de resina nº 3195ff UNI 20,00 4,14 

396.  Ponta diamantada p/ polimento de resina nº3118ff UNI 50,00 4,17 

397.  Ponta diamantada topo plano nº1061 UNI 20,00 3,60 

398.  Ponta diamantada topo plano nº1062 UNI 20,00 3,60 

399.  Ponta diamantada topo plano nº1064 UNI 20,00 3,60 

400.  Ponta diamantada: 1112f UN 50,00 4,13 

401.  Ponta diamantada: 1112ff UN 50,00 4,13 

402.  Ponta diamantada: 1190f UN 50,00 4,17 

403.  Ponta diamantada: 1190ff UN 50,00 4,09 

404.  Ponta diamantada: 2135 UN 30,00 4,14 

405.  Ponta diamantada: 2135f UN 30,00 4,14 

406.  Ponta diamantada: 3203 UN 30,00 7,48 

407.  Ponta diamantada: 3215 UN 30,00 4,13 

408.  Ponta diamantada: 3215f UN 30,00 4,13 

409.  Ponta diamantada: 3216 UN 30,00 4,13 

410.  Ponta diamantada: 3216f UN 30,00 4,13 

411.  Ponta diamantada: 4138 UN 30,00 4,13 

412.  Ponta diamantada: 4138f un 30,00 4,11 

413.  Ponta Enhance Chama de Vela, para acabamento de compósitos. UNI 100,00 138,43 

414.  Ponta Morse 0-00 UN 10,00 71,10 

415.  Ponta para Ultrassom Dabi Atlante , modelo perio sub. UN 20,00 450,00 

416.  Ponta para Ultrassom Dabi Atlante , modelo perio supra. UN 20,00 450,00 

417.  Ponta para Ultrassom Dabi Atlante , modelo perioE UN 20,00 450,00 

418.  Pontas de papel absorvente – 1ª série CX 30,00 31,99 
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419.  Pontas de papel absorvente – 2ª série CX 30,00 31,99 

420.  Pontas de papel absorvente – FM CX 30,00 31,99 

421.  Pontas de papel absorvente –M CX 30,00 31,99 

422.  

Pontas para acabamento de resina composta com cerdas de poliamida e 
componente: de carboneto de silício abrasivo tipo "ASTROBRUSH", haste 
em latão chapeado de ouro, autoclavável, caixa com 06 unidades em formato 
de ponta. 

CX 10,00 36,48 

423.  

Pontas para acabamento de resina composta com cerdas de poliamida e 
componente de carboneto: de silício abrasivo tipo "ASTROBRUSH", haste 
em latão chapeado de ouro, autoclavável, caixa com 06 unidades em formato 
regular reto. 

CX 10,00 36,48 

424.  
Pontas Shofu para acabamento e polimento de amalgama (marron, verde e 
azul) 

UN 30,00 36,65 

425.  

Ponteira Para Ultrassom Sonic N° 5 Universal - Kavo: A ponteira forma um 
traçado elíptico ao vibrar.- Ponteira universal utilizada para qualquer 
procedimento periodontal.- Ponteira para uso exclusivo no Ultrassom 
SonicFlex e SonicBorden KAVO.- Autoclavável a 135°.Embalagem com 1 
unidade. 

UN 6,00 158,63 

426.  

Ponteira Para Ultrassom Sonic N° 6 Falciformi - KavoA ponteira forma um 
traçado elíptico ao vibrar.: Ponteira universal utilizada para qualquer 
procedimento periodontal.- Ponteira para uso exclusivo no Ultrassom 
SonicFlex e SonicBorden KAVO. 
- Autoclavável a 135°.Embalagem com 1 unidade. 

UN 6,00 158,63 

427.  

Ponteira Para Ultrassom Sonic N° 7 Perio - Kavo A ponteira forma um 
traçado el: utilizada para qualquer procedimento periodontal.- Ponteira para 
uso exclusivo no Ultrassom SonicFlex e SonicBorden KAVO.- Autoclavável a 
135°.Embalagem com 1 unidade. 

UN 6,00 158,63 

428.  Porta agulha Castroviejo UN 10,00 183,50 

429.  Porta agulha mathier 14 cm UNI 20,00 43,65 

430.  Porta Agulha MayoHegar 14cm UN 20,00 34,47 

431.  Porta amálgama de plástico UNI 12,00 12,69 

432.  

Porta Escovas Coletivo Global - uma caixa com tampa composta por 5 
estojos em cores sortidas, que acomodam 8 escovas dentárias cada,: 
totalizando 40 escovas. Cada estojo com 8 escovas mede 21 x 23 x 2,5 cm., A 
caixa que acondiciona os 5 estojos mede 27 x 18 x 30. Tudo produzido em 
polipropileno randômico atóxico adicionado em nanopartículas de prata e 
utilizado pigmentos Masterbach para as cores, o que impede a proliferação de 
micro-organismos. acompanhado de uma cartilha de atividades pedagógicas 
com 5 cartazes em cores sortidas e motivos marinhos que podem ser fixados 
na parede da sala da aula com a finalidade de subdividir os alunos em 5 
grupos, facilitando assim a atividade de escovação bucal, o que torna lúdica e 
atraente a escovação bucal. Descontaminação e Higienização. As formas de 
armazenamento existentes, principalmente as escuras e abafadas, são um 
ambiente altamente contaminado, seja por bactérias vindas da boca ou pelas 
mãos das crianças. 

UN 50,00 35,00 

433.  Porta matriz torfflemire UNI 20,00 24,50 

434.  Pote dapen de plástico UNI 20,00 4,00 

435.  Pote dapen de vidro UNI 20,00 3,57 

436.  Pote dappen de silicone UN 20,00 4,41 

437.  Pote de plástico para resina UN 10,00 3,50 

438.  Pote paladon UN 10,00 35,05 

439.  Prendedor de metal para filme UNI 20,00 7,00 

440.  Régua endodôntica milimetrada/cursores UN 20,00 14,00 

441.  Régua milimetrada com calibrador (prata) UN 10,00 14,50 

442.  Réguas endodonticas em plástico autoclavavel UN 10,00 14,50 

443.  
Resina A3 Preenchimento: 2mm.: Composição: BisGMA, contendo partículas 
de carga de dióxido de silício altamente disperso. Consistência: Composta. 

UN 10,00 59,85 
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Uma resina composta universal fotopolimerizável e radiopaca a base de 
Microglass®. O sistema de restauração Microglass foi concebido para 
obtenção de resultados estéticos e restaurações com polimento de elevada 
qualidade e durabilidade. Composição: é baseada em uma matriz BIS-GMA, 
contém 64% (por volume) de partículas de carga, correspondendo a: • Vidro 
de bário-alumínio (0,02 - 2 µm) • Sílica altamente dispersa (0,02 - 0,07 µm). 
Seringa com 4g.(CHARISMA ou similar) 

444.  

Resina A3,5 - Preenchimento: 2mm. Composição: BisGMA, contendo 
partículas de carga: de dióxido de silício altamente disperso. Consistência: 
Composta. Uma resina composta universal fotopolimerizável e radiopaca a 
base de Microglass®. O sistema de restauração Microglass foi concebido para 
obtenção de resultados estéticos e restaurações com polimento de elevada 
qualidade e durabilidade. Composição: é baseada em uma matriz BIS-GMA, 
contém 64% (por volume) de partículas de carga, correspondendo a: • Vidro 
de bário-alumínio (0,02 - 2 µm) • Sílica altamente dispersa (0,02 - 0,07 µm). 
Seringa com 4g.(CHARISMA ou similar). 

UN 10,00 59,34 

445.  Resina acrílica termopolimerizavel pó 1 kg incolor UN 10,00 139,50 

446.  Resina acrílica termopolimerizavel pó 1 kg rosa UN 10,00 147,00 

447.  Resina acrílica termopolimerizavelliq 11 UN 10,00 154,50 

448.  

Resina B3 - Preenchimento: 2mm. Composição: BisGMA, contendo partículas 
de carga de dióxido de silício altamente disperso.: Consistência: Composta. 
Uma resina composta universal fotopolimerizável e radiopaca a base de 
Microglass®. O sistema de restauração Microglass foi concebido para 
obtenção de resultados estéticos e restaurações com polimento de elevada 
qualidade e durabilidade. Composição: é baseada em uma matriz BIS-GMA, 
contém 64% (por volume) de partículas de carga, correspondendo a: • Vidro 
de bário-alumínio (0,02 - 2 µm) • Sílica altamente dispersa (0,02 - 0,07 µm). 
Seringa com 4g.(CHARISMA ou similar): 

UN 10,00 59,47 

449.  

Resina BL - Preenchimento: 2mm.: Composição: BisGMA, contendo 
partículas de carga de dióxido de silício altamente disperso. Consistência: 
Composta. Uma resina composta universal fotopolimerizável e radiopaca a 
base de Microglass®. O sistema de restauração Microglass foi concebido para 
obtenção de resultados estéticos e restaurações com polimento de elevada 
qualidade e durabilidade. Composição: é baseada em uma matriz BIS-GMA, 
contém 64% (por volume) de partículas de carga, correspondendo a: • Vidro 
de bário-alumínio (0,02 - 2 µm) • Sílica altamente dispersa (0,02 - 0,07 µm). 
Seringa com 4g.(CHARISMA ou similar): 

UN 10,00 82,00 

450.  

Resina C2 - Preenchimento: 2mm: Composição: BisGMA, contendo partículas 
de carga de dióxido de silício altamente disperso. Consistência: Composta. 
Uma resina composta universal fotopolimerizável e radiopaca a base de 
Microglass®. O sistema de restauração Microglass foi concebido para 
obtenção de resultados estéticos e restaurações com polimento de elevada 
qualidade e durabilidade. Composição: é baseada em uma matriz BIS-GMA, 
contém 64% (por volume) de partículas de carga, correspondendo a: • Vidro 
de bário-alumínio (0,02 - 2 µm) • Sílica altamente dispersa (0,02 - 0,07 µm). 
Seringa com 4g. (CHARISMA ou similar): 

UN 10,00 59,33 

451.  

Resina CO - Preenchimento: 2mm.: Composição: BisGMA, contendo 
partículas de carga de dióxido de silício altamente disperso. Consistência: 
Composta. Uma resina composta universal fotopolimerizável e radiopaca a 
base de Microglass®. O sistema de restauração Microglass foi concebido para 
obtenção de resultados estéticos e restaurações com polimento de elevada 
qualidade e durabilidade. Composição: é baseada em uma matriz BIS-GMA, 
contém 64% (por volume) de partículas de carga, correspondendo a: • Vidro 
de bário-alumínio (0,02 - 2 µm) • Sílica altamente dispersa (0,02 - 0,07 µm). 
Seringa com 4g.(CHARISMA ou similar) 

UN 10,00 82,00 

452.  

Resina foto A1- Composição: à base de Bis-GMA,: composta por vidro de 
bário alumínio fluoretado e partículas pré-polimerizadas. Consistência: 
Composta. Preenchimento: 2 mm. Preenchimento Cores Opacas:1 mm. 
Resina composta direta micro-híbrida fotopolimerizável, radiopaca. Possui 
fluorescência e efeito-camaleão, o que permite atender à demanda dos 
pacientes por restaurações estéticas e duradouras, proporcionando uma 
perfeita combinação de cores com o dente natural.Além disso, é composta 

UN 20,00 68,01 
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pela carga Microglass® - tecnologia patenteada da Heraeus Kulzer - onde as 
partículas de vidro de bário, que apresentam tamanho médio de 0,7µm e 
tamanho máximo inferior à 2µm, formam uma estrutura compacta e amorfa 
que confere ao material, excelentes propriedades ópticas. Excelente adaptação 
marginal. Resistente à descoloração marginal. Resistente ao desgaste. Não 
abrasiva ao dente natural por apresentar desgaste semelhante ao do 
antagonista. Manipulação fácil e rápida (não-pegajosa). Fácil de ser esculpida. 
Excelente acabamento e polimento. Três níveis de translucidez, 
proporcionando efeitos cromáticos naturais quando utilizada a técnica de 
estratificação. Propriedades físicas. Partículas com alta transmissibilidade. 
Radiopaca. Liberação de fluoretos / recarregável. Excelente lisura superficial. 
Seringa com 4g.(CHARISMA ou similar) 

453.  

Resina foto A1 -Composição: TCD-DI-HEA de UDMA,: contendo partículas 
de carga de vidro de fluoreto de bário e alumínio. Consistência:Composta. 
Preenchimento: 2mm. Resina composta nanoparticulada, fluorescente, 
opalescente, radiopaca, fotopolimerizável. Devido ao sistema de carga ser 
nanoparticulado apresenta elevada capacidade de polimento e 
durabilidade.Baixa contração de polimerização. Composição: matriz orgânica a 
base de TCD-DI-HEA de UDMA, contendo partículas de vidro de fluoreto 
de bário e alumínio com tamanhos que variam de 5n a 20µm, sendo as 
nanopartículas altamente discretas. Porcentagem de carga em volume: 64%. 
Compatível com quaisquer sistema adesivo a base de Bis-GMA. Conservar ao 
abrigo de calor e umidade. Seringa com 4g. 

UN 10,00 54,51 

454.  Resina foto a1 (tph ou similar) UNI 10,00 22,01 

455.  

Resina foto A2- Composição: à base de Bis-GMA,: composta por vidro de 
bário alumínio fluoretado e partículas pré-polimerizadas. Consistência: 
Composta. Preenchimento: 2 mm. Preenchimento Cores Opacas:1 mm. 
Resina composta direta micro-híbrida fotopolimerizável, radiopaca. Possui 
fluorescência e efeito-camaleão, o que permite atender à demanda dos 
pacientes por restaurações estéticas e duradouras, proporcionando uma 
perfeita combinação de cores com o dente natural.Além disso, é composta 
pela carga Microglass® - tecnologia patenteada da Heraeus Kulzer - onde as 
partículas de vidro de bário, que apresentam tamanho médio de 0,7µm e 
tamanho máximo inferior à 2µm, formam uma estrutura compacta e amorfa 
que confere ao material, excelentes propriedades ópticas. Excelente adaptação 
marginal. Resistente à descoloração marginal. Resistente ao desgaste. Não 
abrasiva ao dente natural por apresentar desgaste semelhante ao do 
antagonista. Manipulação fácil e rápida (não-pegajosa). Fácil de ser esculpida. 
Excelente acabamento e polimento. Três níveis de translucidez, 
proporcionando efeitos cromáticos naturais quando utilizada a técnica de 
estratificação. Propriedades físicas. Partículas com alta transmissibilidade. 
Radiopaca. Liberação de fluoretos / recarregável. Excelente lisura superficial. 
Seringa com 4g.(CHARISMA ou similar): 

UN 20,00 79,52 

456.  

Resina foto A2 -Composição: TCD-DI-HEA de UDMA,: contendo partículas 
de carga de vidro de fluoreto de bário e alumínio. Consistência:Composta. 
Preenchimento: 2mm. Resina composta nanoparticulada, fluorescente, 
opalescente, radiopaca, fotopolimerizável. Devido ao sistema de carga ser 
nanoparticulado apresenta elevada capacidade de polimento e 
durabilidade.Baixa contração de polimerização. Composição: matriz orgânica a 
base de TCD-DI-HEA de UDMA, contendo partículas de vidro de fluoreto 
de bário e alumínio com tamanhos que variam de 5n a 20µm, sendo as 
nanopartículas altamente discretas. Porcentagem de carga em volume: 64%. 
Compatível com quaisquer sistema adesivo a base de Bis-GMA. Conservar ao 
abrigo de calor e umidade. Seringa com 4g. 

UN 10,00 79,52 

457.  Resina foto A2(tph ou similar) UN 14,00 47,02 

458.  

Resina foto A3 -  Composição: à base de Bis-GMA,: composta por vidro de 
bário alumínio fluoretado e partículas pré-polimerizadas. Consistência: 
Composta. Preenchimento: 2 mm. Preenchimento Cores Opacas:1 mm. 
Resina composta direta micro-híbrida fotopolimerizável, radiopaca. Possui 
fluorescência e efeito-camaleão, o que permite atender à demanda dos 
pacientes por restaurações estéticas e duradouras, proporcionando uma 
perfeita combinação de cores com o dente natural.Além disso, é composta 

UN 20,00 79,52 
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pela carga Microglass® - tecnologia patenteada da Heraeus Kulzer - onde as 
partículas de vidro de bário, que apresentam tamanho médio de 0,7µm e 
tamanho máximo inferior à 2µm, formam uma estrutura compacta e amorfa 
que confere ao material, excelentes propriedades ópticas. Excelente adaptação 
marginal. Resistente à descoloração marginal. Resistente ao desgaste. Não 
abrasiva ao dente natural por apresentar desgaste semelhante ao do 
antagonista. Manipulação fácil e rápida (não-pegajosa). Fácil de ser esculpida. 
Excelente acabamento e polimento. Três níveis de translucidez, 
proporcionando efeitos cromáticos naturais quando utilizada a técnica de 
estratificação. Propriedades físicas. Partículas com alta transmissibilidade. 
Radiopaca. Liberação de fluoretos / recarregável. Excelente lisura superficial. 
Seringa com 4g.(CHARISMA ou similar). 

459.  

Resina foto A3 -Composição: TCD-DI-HEA de UDMA,: contendo partículas 
de carga de vidro de fluoreto de bário e alumínio. 
Consistência:Composta.Preenchimento: 2mm.Resina composta 
nanoparticulada, fluorescente, opalescente, radiopaca, fotopolimerizável. 
Devido ao sistema de carga ser nanoparticulado apresenta elevada capacidade 
de polimento e durabilidade.Baixa contração de polimerização. Composição: 
matriz orgânica a base de TCD-DI-HEA de UDMA, contendo partículas de 
vidro de fluoreto de bário e alumínio com tamanhos que variam de 5n a 20µm, 
sendo as nanopartículas altamente discretas. Porcentagem de carga em 
volume: 64%. Compatível com quaisquer sistema adesivo a base de Bis-GMA. 
Conservar ao abrigo de calor e umidade. Seringa com 4g. 

UN 10,00 79,52 

460.  Resina foto A3(tph ou similar) UN 20,00 22,01 

461.  Resina foto A3(z350 ou similar) UN 20,00 79,51 

462.  

Resina foto A3,5 -  Composição: à base de Bis-GMA,: composta por vidro de 
bário alumínio fluoretado e partículas pré-polimerizadas. Consistência: 
Composta. Preenchimento: 2 mm. Preenchimento Cores Opacas:1 mm. 
Resina composta direta micro-híbrida fotopolimerizável, radiopaca. Possui 
fluorescência e efeito-camaleão, o que permite atender à demanda dos 
pacientes por restaurações estéticas e duradouras, proporcionando uma 
perfeita combinação de cores com o dente natural.Além disso, é composta 
pela carga Microglass® - tecnologia patenteada da Heraeus Kulzer - onde as 
partículas de vidro de bário, que apresentam tamanho médio de 0,7µm e 
tamanho máximo inferior à 2µm, formam uma estrutura compacta e amorfa 
que confere ao material, excelentes propriedades ópticas. Excelente adaptação 
marginal. Resistente à descoloração marginal. Resistente ao desgaste. Não 
abrasiva ao dente natural por apresentar desgaste semelhante ao do 
antagonista. Manipulação fácil e rápida (não-pegajosa). Fácil de ser esculpida. 
Excelente acabamento e polimento. Três níveis de translucidez, 
proporcionando efeitos cromáticos naturais quando utilizada a técnica de 
estratificação. Propriedades físicas. Partículas com alta transmissibilidade. 
Radiopaca. Liberação de fluoretos / recarregável. Excelente lisura superficial. 
Seringa com 4g.(CHARISMA ou similar). 

UN 20,00 54,51 

463.  

Resina foto A3,5 -Composição: TCD-DI-HEA de UDMA,: contendo 
partículas de carga de vidro de fluoreto de bário e alumínio. 
Consistência:Composta.Preenchimento: 2mm.Resina composta 
nanoparticulada, fluorescente, opalescente, radiopaca, fotopolimerizável. 
Devido ao sistema de carga ser nanoparticulado apresenta elevada capacidade 
de polimento e durabilidade.Baixa contração de polimerização. Composição: 
matriz orgânica a base de TCD-DI-HEA de UDMA, contendo partículas de 
vidro de fluoreto de bário e alumínio com tamanhos que variam de 5n a 20µm, 
sendo as nanopartículas altamente discretas. Porcentagem de carga em 
volume: 64%. Compatível com quaisquer sistema adesivo a base de Bis-GMA. 
Conservar ao abrigo de calor e umidade. Seringa com 4g. 

UN 10,00 79,52 

464.  Resina foto A3.5(tph ou similar) UN 20,00 21,94 

465.  Resina foto A3.5(z250 ou similar) UN 8,00 735,94 

466.  

Resina foto A4-  Composição: à base de Bis-GMA, composta por vidro de 
bário alumínio fluoretado e partículas pré-polimerizadas. Consistência:: 
Composta. Preenchimento: 2 mm. Preenchimento Cores Opacas:1 mm. 
Resina composta direta micro-híbrida fotopolimerizável, radiopaca. Possui 

UN 6,00 68,40 
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fluorescência e efeito-camaleão, o que permite atender à demanda dos 
pacientes por restaurações estéticas e duradouras, proporcionando uma 
perfeita combinação de cores com o dente natural.Além disso, é composta 
pela carga Microglass® - tecnologia patenteada da Heraeus Kulzer - onde as 
partículas de vidro de bário, que apresentam tamanho médio de 0,7µm e 
tamanho máximo inferior à 2µm, formam uma estrutura compacta e amorfa 
que confere ao material, excelentes propriedades ópticas. Excelente adaptação 
marginal. Resistente à descoloração marginal. Resistente ao desgaste. Não 
abrasiva ao dente natural por apresentar desgaste semelhante ao do 
antagonista. Manipulação fácil e rápida (não-pegajosa). Fácil de ser esculpida. 
Excelente acabamento e polimento. Três níveis de translucidez, 
proporcionando efeitos cromáticos naturais quando utilizada a técnica de 
estratificação. Propriedades físicas. Partículas com alta transmissibilidade. 
Radiopaca. Liberação de fluoretos / recarregável. Excelente lisura superficial. 
Seringa com 4g.(CHARISMA ou similar): 

467.  

Resina foto A4 -Composição: TCD-DI-HEA de UDMA,: contendo partículas 
de carga de vidro de fluoreto de bário e alumínio. 
Consistência:Composta.Preenchimento: 2mm.Resina composta 
nanoparticulada, fluorescente, opalescente, radiopaca, fotopolimerizável. 
Devido ao sistema de carga ser nanoparticulado apresenta elevada capacidade 
de polimento e durabilidade.Baixa contração de polimerização. Composição: 
matriz orgânica a base de TCD-DI-HEA de UDMA, contendo partículas de 
vidro de fluoreto de bário e alumínio com tamanhos que variam de 5n a 20µm, 
sendo as nanopartículas altamente discretas. Porcentagem de carga em 
volume: 64%. Compatível com quaisquer sistema adesivo a base de Bis-GMA. 
Conservar ao abrigo de calor e umidade. Seringa com 4g. 

UN 10,00 55,10 

468.  Resina foto A4(tph ou similar) UN 8,00 22,60 

469.  Resina foto A4(z250 ou similar) UN 6,00 80,10 

470.  Resina foto B2(tph ou similar) UN 6,00 22,60 

471.  Resina foto B3(tph ou similar) UN 6,00 22,60 

472.  

Resina foto OA2 -  Composição: à base de Bis-GMA,: composta por vidro de 
bário alumínio fluoretado e partículas pré-polimerizadas. Consistência: 
Composta. Preenchimento: 2 mm. Preenchimento Cores Opacas:1 mm. 
Resina composta direta micro-híbrida fotopolimerizável, radiopaca. Possui 
fluorescência e efeito-camaleão, o que permite atender à demanda dos 
pacientes por restaurações estéticas e duradouras, proporcionando uma 
perfeita combinação de cores com o dente natural.Além disso, é composta 
pela carga Microglass® - tecnologia patenteada da Heraeus Kulzer - onde as 
partículas de vidro de bário, que apresentam tamanho médio de 0,7µm e 
tamanho máximo inferior à 2µm, formam uma estrutura compacta e amorfa 
que confere ao material, excelentes propriedades ópticas. Excelente adaptação 
marginal. Resistente à descoloração marginal. Resistente ao desgaste. Não 
abrasiva ao dente natural por apresentar desgaste semelhante ao do 
antagonista. Manipulação fácil e rápida (não-pegajosa). Fácil de ser esculpida. 
Excelente acabamento e polimento. Três níveis de translucidez, 
proporcionando efeitos cromáticos naturais quando utilizada a técnica de 
estratificação. Propriedades físicas. Partículas com alta transmissibilidade. 
Radiopaca. Liberação de fluoretos / recarregável. Excelente lisura superficial. 
Seringa com 4g.(CHARISMA ou similar) 

UN 20,00 67,84 

473.  

Resina foto OA3 -  Composição: à base de Bis-GMA,: composta por vidro de 
bário alumínio fluoretado e partículas pré-polimerizadas. Consistência: 
Composta. Preenchimento: 2 mm. Preenchimento Cores Opacas:1 mm. 
Resina composta direta micro-híbrida fotopolimerizável, radiopaca. Possui 
fluorescência e efeito-camaleão, o que permite atender à demanda dos 
pacientes por restaurações estéticas e duradouras, proporcionando uma 
perfeita combinação de cores com o dente natural.Além disso, é composta 
pela carga Microglass® - tecnologia patenteada da Heraeus Kulzer - onde as 
partículas de vidro de bário, que apresentam tamanho médio de 0,7µm e 
tamanho máximo inferior à 2µm, formam uma estrutura compacta e amorfa 
que confere ao material, excelentes propriedades ópticas. Excelente adaptação 
marginal. Resistente à descoloração marginal. Resistente ao desgaste. Não 
abrasiva ao dente natural por apresentar desgaste semelhante ao do 

UN 20,00 67,84 
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antagonista. Manipulação fácil e rápida (não-pegajosa). Fácil de ser esculpida. 
Excelente acabamento e polimento. Três níveis de translucidez, 
proporcionando efeitos cromáticos naturais quando utilizada a técnica de 
estratificação. Propriedades físicas. Partículas com alta transmissibilidade. 
Radiopaca. Liberação de fluoretos / recarregável. Excelente lisura superficial. 
Seringa com 4g.(CHARISMA ou similar): 

474.  

Resina OL - Preenchimento: 2mm.: Composição: BisGMA, contendo 
partículas de carga de dióxido de silício altamente disperso. Consistência: 
Composta. Uma resina composta universal fotopolimerizável e radiopaca a 
base de Microglass®. O sistema de restauração Microglass foi concebido para 
obtenção de resultados estéticos e restaurações com polimento de elevada 
qualidade e durabilidade. Composição: é baseada em uma matriz BIS-GMA, 
contém 64% (por volume) de partículas de carga, correspondendo a: • Vidro 
de bário-alumínio (0,02 - 2 µm) • Sílica altamente dispersa (0,02 - 0,07 µm). 
Seringa com 4g.(CHARISMA ou similar): 

UN 10,00 82,00 

475.  

Resina OM - Preenchimento: 2mm.: Composição: BisGMA, contendo 
partículas de carga de dióxido de silício altamente disperso. Consistência: 
Composta. Uma resina composta universal fotopolimerizável e radiopaca a 
base de Microglass®. O sistema de restauração Microglass foi concebido para 
obtenção de resultados estéticos e restaurações com polimento de elevada 
qualidade e durabilidade. Composição: é baseada em uma matriz BIS-GMA, 
contém 64% (por volume) de partículas de carga, correspondendo a: • Vidro 
de bário-alumínio (0,02 - 2 µm) • Sílica altamente dispersa (0,02 - 0,07 µm). 
Seringa com 4g.(CHARISMA ou similar): 

UN 10,00 69,00 

476.  

Resina Z100: A1 - Consistência: Composta.Preenchimento: 
2,5mm.Composição: TEGDMA,: BisGMA, Cerâmica silanizada tratada, 2-
Benzotriazolil-4-metilfenol. Elevada resistência ao desgaste, o que possibilita 
seu uso em áreas extensas e sujeitas a grande esforço mastigatório; Material 
com elevada dureza, resistência à compressão e à fratura;Efeito camaleônico: 
imita as estruturas dentais, facilitando a confecção de restaurações com boa 
estética, através de técnica simplificada;Carga em zircônia e sílica que garante 
elevadas propriedades mecânicas.Sistema de cores simplificado: total de 12 
cores mais utilizadas no dia a dia. Maior fluorescência.Ótimos resultados 
estéticos.Alta resistência ao desgaste.Cor UD = Dentina universal;Cor CY = 
Amarelo cervical; Cor P = Pedo (pedriátrica).Rendimento: 4g - 30 restaurações 
de dentes anteriores ou 20 de posteriores.Registro ANVISA: 
80284930215.Seringa com 4g. 

UN 10,00 170,00 

477.  

Resina Z100: A2 - Consistência: Composta.Preenchimento: 
2,5mm.Composição: TEGDMA, BisGMA, Cerâmica silanizada tratada, 2: 
Benzotriazolil-4-metilfenol. Elevada resistência ao desgaste, o que possibilita 
seu uso em áreas extensas e sujeitas a grande esforço mastigatório; Material 
com elevada dureza, resistência à compressão e à fratura;Efeito camaleônico: 
imita as estruturas dentais, facilitando a confecção de restaurações com boa 
estética, através de técnica simplificada;Carga em zircônia e sílica que garante 
elevadas propriedades mecânicas.Sistema de cores simplificado: total de 12 
cores mais utilizadas no dia a dia. Maior fluorescência.Ótimos resultados 
estéticos.Alta resistência ao desgaste.Cor UD = Dentina universal;Cor CY = 
Amarelo cervical; Cor P = Pedo (pedriátrica).Rendimento: 4g - 30 restaurações 
de dentes anteriores ou 20 de posteriores.Registro ANVISA: 
80284930215.Seringa com 4g. 

UN 20,00 170,00 

478.  

Resina Z100: A3 - Consistência: Composta.Preenchimento: 
2,5mm.Composição: TEGD: TEGDMA, BisGMA, Cerâmica silanizada 
tratada, 2-Benzotriazolil-4-metilfenol. Elevada resistência ao desgaste, o que 
possibilita seu uso em áreas extensas e sujeitas a grande esforço mastigatório; 
Material com elevada dureza, resistência à compressão e à fratura;Efeito 
camaleônico: imita as estruturas dentais, facilitando a confecção de 
restaurações com boa estética, através de técnica simplificada;Carga em 
zircônia e sílica que garante elevadas propriedades mecânicas.Sistema de cores 
simplificado: total de 12 cores mais utilizadas no dia a dia. Maior 
fluorescência.Ótimos resultados estéticos.Alta resistência ao desgaste.Cor UD 
= Dentina universal;Cor CY = Amarelo cervical; Cor P = Pedo 
(pedriátrica).Rendimento: 4g - 30 restaurações de dentes anteriores ou 20 de 
posteriores.Registro ANVISA: 80284930215.Seringa com 4g. 

UN 20,00 170,00 
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479.  

Resina Z100: A3,5 - Consistência: Composta.Preenchimento: 
2,5mm.Composição: TEGDMA, BisGMA, Cerâmica silanizada tratada, 2-
Benzotriazolil-4-metilfenol. Elevada resistência ao desgaste, o que possibilita 
seu uso em áreas extensas e sujeitas a grande esforço mastigatório; Material 
com elevada dureza, resistência à compressão e à fratura;Efeito camaleônico: 
imita as estruturas dentais, facilitando a confecção de restaurações com boa 
estética, através de técnica simplificada;Carga em zircônia e sílica que garante 
elevadas propriedades mecânicas.Sistema de cores simplificado: total de 12 
cores mais utilizadas no dia a dia. Maior fluorescência.Ótimos resultados 
estéticos.Alta resistência ao desgaste.Cor UD = Dentina universal;Cor CY = 
Amarelo cervical; Cor P = Pedo (pedriátrica).Rendimento: 4g - 30 restaurações 
de dentes anteriores ou 20 de posteriores.Registro ANVISA: 
80284930215.Seringa com 4g. 

UN 20,00 170,00 

480.  

Resina Z100: A4 - Consistência: Composta.Preenchimento: 
2,5mm.Composição: TEGDMA, BisGMA, Cerâmica silanizada tratada, 2-: 
Benzotriazolil-4-metilfenol. Elevada resistência ao desgaste, o que possibilita 
seu uso em áreas extensas e sujeitas a grande esforço mastigatório; Material 
com elevada dureza, resistência à compressão e à fratura;Efeito camaleônico: 
imita as estruturas dentais, facilitando a confecção de restaurações com boa 
estética, através de técnica simplificada;Carga em zircônia e sílica que garante 
elevadas propriedades mecânicas.Sistema de cores simplificado: total de 12 
cores mais utilizadas no dia a dia. Maior fluorescência.Ótimos resultados 
estéticos.Alta resistência ao desgaste.Cor UD = Dentina universal;Cor CY = 
Amarelo cervical; Cor P = Pedo (pedriátrica).Rendimento: 4g - 30 restaurações 
de dentes anteriores ou 20 de posteriores.Registro ANVISA: 
80284930215.Seringa com 4g. 

UN 10,00 170,00 

481.  

Resina Z100: CY - Consistência: Composta.Preenchimento: 
2,5mm.Composição: TEGDMA, BisGMA, Cerâmica silanizada tratada, 2-: 
Benzotriazolil-4-metilfenol. Elevada resistência ao desgaste, o que possibilita 
seu uso em áreas extensas e sujeitas a grande esforço mastigatório; Material 
com elevada dureza, resistência à compressão e à fratura;Efeito camaleônico: 
imita as estruturas dentais, facilitando a confecção de restaurações com boa 
estética, através de técnica simplificada;Carga em zircônia e sílica que garante 
elevadas propriedades mecânicas.Sistema de cores simplificado: total de 12 
cores mais utilizadas no dia a dia. Maior fluorescência.Ótimos resultados 
estéticos.Alta resistência ao desgaste.Cor UD = Dentina universal;Cor CY = 
Amarelo cervical; Cor P = Pedo (pedriátrica).Rendimento: 4g - 30 restaurações 
de dentes anteriores ou 20 de posteriores.Registro ANVISA: 
80284930215.Seringa com 4g. 

UN 15,00 170,00 

482.  

Resina Z100: P - Consistência: Composta.Preenchimento: 
2,5mm.Composição: TEGDMA, BisGMA, Cerâmica silanizada tratada, 2-: 
Benzotriazolil-4-metilfenol. Elevada resistência ao desgaste, o que possibilita 
seu uso em áreas extensas e sujeitas a grande esforço mastigatório; Material 
com elevada dureza, resistência à compressão e à fratura;Efeito camaleônico: 
imita as estruturas dentais, facilitando a confecção de restaurações com boa 
estética, através de técnica simplificada;Carga em zircônia e sílica que garante 
elevadas propriedades mecânicas.Sistema de cores simplificado: total de 12 
cores mais utilizadas no dia a dia. Maior fluorescência.Ótimos resultados 
estéticos.Alta resistência ao desgaste.Cor UD = Dentina universal;Cor CY = 
Amarelo cervical; Cor P = Pedo (pedriátrica).Rendimento: 4g - 30 restaurações 
de dentes anteriores ou 20 de posteriores.Registro ANVISA: 
80284930215.Seringa com 4g. 

UN 20,00 170,00 

483.  

Resina Z100: UD - Consistência: Composta.Preenchimento: 
2,5mm.Composição: TEGDMA, BisGMA, Cerâmica silanizada tratada, 2-: 
Benzotriazolil-4-metilfenol. Elevada resistência ao desgaste, o que possibilita 
seu uso em áreas extensas e sujeitas a grande esforço mastigatório; Material 
com elevada dureza, resistência à compressão e à fratura;Efeito camaleônico: 
imita as estruturas dentais, facilitando a confecção de restaurações com boa 
estética, através de técnica simplificada; Carga em zircônia e sílica que garante 
elevadas propriedades mecânicas.Sistema de cores simplificado: total de 12 
cores mais utilizadas no dia a dia. Maior fluorescência.Ótimos resultados 
estéticos. Alta resistência ao desgaste.Cor UD = Dentina universal;Cor CY = 
Amarelo cervical; Cor P = Pedo (pedriátrica).Rendimento: 4g - 30 restaurações 

UN 20,00 1.366,50 
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de dentes anteriores ou 20 de posteriores.Registro ANVISA: 
80284930215.Seringa com 4g. 

484.  

Resina Z350 A1D - Consistência: Composta. Preenchimento: 2mm. 
Composição: Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA, 
Cerâmica silanizada: tratada, Sílica tratada de silano. Resina fotopolimerizável. 
Radiopaca. Todas as partículas com tamanho inferior a 100 nanometros. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA e 
partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica. Opacidades E (esmalte), B (corpo) e 
D (dentina) com carga inorgânica com 63,3% em volume e 78,5% em peso. 
Opacidade T (translúcida) com carga inorgânica com 55,6% em volume e 
72,5% em peso nas cores Translúcidas. Rendimento: 30 restaurações de dentes 
anteriores ou 20 de posteriores. Resina Nanoparticulada. Seringa com 4g. 

UN 10,00 198,00 

485.  

Resina Z350 A2B - Consistência: Composta. Preenchimento: 2mm. 
Composição: Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA, 
Cerâmica silanizada: tratada, Sílica tratada de silano. Resina fotopolimerizável. 
Radiopaca. Todas as partículas com tamanho inferior a 100 nanometros. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA e 
partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica. Opacidades E (esmalte), B (corpo) e 
D (dentina) com carga inorgânica com 63,3% em volume e 78,5% em peso. 
Opacidade T (translúcida) com carga inorgânica com 55,6% em volume e 
72,5% em peso nas cores Translúcidas. Rendimento: 30 restaurações de dentes 
anteriores ou 20 de posteriores. Resina Nanoparticulada. Seringa com 4g. 

UN 10,00 231,50 

486.  

Resina Z350 A2D - Consistência: Composta. Preenchimento: 2mm. 
Composição: Bis-GMA, UDMA,: TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA, 
Cerâmica silanizada tratada, Sílica tratada de silano. Resina fotopolimerizável. 
Radiopaca. Todas as partículas com tamanho inferior a 100 nanometros. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA e 
partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica. Opacidades E (esmalte), B (corpo) e 
D (dentina) com carga inorgânica com 63,3% em volume e 78,5% em peso. 
Opacidade T (translúcida) com carga inorgânica com 55,6% em volume e 
72,5% em peso nas cores Translúcidas. Rendimento: 30 restaurações de dentes 
anteriores ou 20 de posteriores. Resina Nanoparticulada. Seringa com 4g. 

UN 10,00 231,50 

487.  

Resina Z350 A2E- Consistência: Composta. Preenchimento: 2mm. 
Composição: Bis-G: TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA, Cerâmica silanizada 
tratada, Sílica tratada de silano. Resina fotopolimerizável. Radiopaca. Todas as 
partículas com tamanho inferior a 100 nanometros. Matriz orgânica de Bis-
GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA e partículas inorgânicas de 
Zircônia/Sílica. Opacidades E (esmalte), B (corpo) e D (dentina) com carga 
inorgânica com 63,3% em volume e 78,5% em peso. Opacidade T 
(translúcida) com carga inorgânica com 55,6% em volume e 72,5% em peso 
nas cores Translúcidas. Rendimento: 30 restaurações de dentes anteriores ou 
20 de posteriores. Resina Nanoparticulada. Seringa com 4g. 

UN 10,00 231,50 

488.  

Resina Z350 A3,5B - Consistência: Composta. Preenchimento: 2mm. 
Composição: Bis-GMA, UDMA,: TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA, 
Cerâmica silanizada tratada, Sílica tratada de silano. Resina fotopolimerizável. 
Radiopaca. Todas as partículas com tamanho inferior a 100 nanometros. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA e 
partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica. Opacidades E (esmalte), B (corpo) e 
D (dentina) com carga inorgânica com 63,3% em volume e 78,5% em peso. 
Opacidade T (translúcida) com carga inorgânica com 55,6% em volume e 
72,5% em peso nas cores Translúcidas. Rendimento: 30 restaurações de dentes 
anteriores ou 20 de posteriores. Resina Nanoparticulada. Seringa com 4g. 

UN 10,00 231,50 

489.  

Resina Z350 A3B - Consistência: Composta. Preenchimento: 2mm. 
Composição: Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA, 
Cerâmica silanizada: tratada, Sílica tratada de silano. Resina fotopolimerizável. 
Radiopaca. Todas as partículas com tamanho inferior a 100 nanometros. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA e 
partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica. Opacidades E (esmalte), B (corpo) e 
D (dentina) com carga inorgânica com 63,3% em volume e 78,5% em peso. 
Opacidade T (translúcida) com carga inorgânica com 55,6% em volume e 
72,5% em peso nas cores Translúcidas. Rendimento: 30 restaurações de dentes 
anteriores ou 20 de posteriores. Resina Nanoparticulada. Seringa com 4g. 

UN 10,00 231,50 
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490.  

Resina Z350 A3D - Consistência: Composta. Preenchimento: 2mm.: 
Composição: Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA, 
Cerâmica silanizada tratada, Sílica tratada de silano. Resina fotopolimerizável. 
Radiopaca. Todas as partículas com tamanho inferior a 100 nanometros. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA e 
partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica. Opacidades E (esmalte), B (corpo) e 
D (dentina) com carga inorgânica com 63,3% em volume e 78,5% em peso. 
Opacidade T (translúcida) com carga inorgânica com 55,6% em volume e 
72,5% em peso nas cores Translúcidas. Rendimento: 30 restaurações de dentes 
anteriores ou 20 de posteriores. Resina Nanoparticulada. Seringa com 4g. 

UN 10,00 176,20 

491.  

Resina Z350 A3E- Consistência: Composta. Preenchimento: 2mm. 
Composição: Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA, 
Cerâmica silanizada: tratada, Sílica tratada de silano. Resina fotopolimerizável. 
Radiopaca. Todas as partículas com tamanho inferior a 100 nanometros. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA e 
partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica. Opacidades E (esmalte), B (corpo) e 
D (dentina) com carga inorgânica com 63,3% em volume e 78,5% em peso. 
Opacidade T (translúcida) com carga inorgânica com 55,6% em volume e 
72,5% em peso nas cores Translúcidas. Rendimento: 30 restaurações de dentes 
anteriores ou 20 de posteriores. Resina Nanoparticulada. Seringa com 4g. 

UN 10,00 231,50 

492.  

Resina Z350 A4B- Consistência: Composta. Preenchimento: 2mm. 
Composição: Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA, 
Cerâmica silanizada: tratada, Sílica tratada de silano. Resina fotopolimerizável. 
Radiopaca. Todas as partículas com tamanho inferior a 100 nanometros. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA e 
partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica. Opacidades E (esmalte), B (corpo) e 
D (dentina) com carga inorgânica com 63,3% em volume e 78,5% em peso. 
Opacidade T (translúcida) com carga inorgânica com 55,6% em volume e 
72,5% em peso nas cores Translúcidas. Rendimento: 30 restaurações de dentes 
anteriores ou 20 de posteriores. Resina Nanoparticulada. Seringa com 4g. 

UN 10,00 176,20 

493.  

Resina Z350 A4D - Consistência: Composta. Preenchimento: 2mm. 
Composição: Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA, 
Cerâmica silanizada: tratada, Sílica tratada de silano. Resina fotopolimerizável. 
Radiopaca. Todas as partículas com tamanho inferior a 100 nanometros. 
Matriz orgânica de Bis-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA e Bis-EMA e 
partículas inorgânicas de Zircônia/Sílica. Opacidades E (esmalte), B (corpo) e 
D (dentina) com carga inorgânica com 63,3% em volume e 78,5% em peso. 
Opacidade T (translúcida) com carga inorgânica com 55,6% em volume e 
72,5% em peso nas cores Translúcidas. Rendimento: 30 restaurações de dentes 
anteriores ou 20 de posteriores. Resina Nanoparticulada. Seringa com 4g. 

UN 10,00 176,20 

494.  Revelador (kodak ou similar) UNI 20,00 23,50 

495.  

Rolete de algodão - confeccionado em fibras 100% algodão. Macio e 
absorvente,: é ideal para o afastamento da bochecha em tratamento dentário, 
por sua alta capacidade de absorver líquido. Pronto para uso gera economia de 
tempo.Firme e rígido. Peso 25g. Embalagem com 100 unidades. 

PCT 200,00 3,57 

496.  
Sabonete líquido cremoso anti-séptico à base de triclosan (0,5%) com alto 
poder de umectação contendo exclusiva combinação hidratante, agentes 
emolientes, deixando a pele limpa e macia. 

LT 30,00 69,50 

497.  
Saco plástico branco leitoso para material contaminado; capacidade 50 litros, 
pacote com 50 unidades. 

PCT 20,00 35,65 

498.  

Selante para Fóssulas e Fissuras Fotopolimerizável- um produto para ser 
aplicado nas superfícies oclusais dos dentes.: O produto polimerizado forma 
uma película contínua e resistente, utilizada para vedar  fissuras, fóssulas e 
sulcos, protegendo-os das cáries.O produto possui ainda uma ação 
complementar de profilaxia, devido à presença de fluoretos em sua 
formulação. A utilização de selantes tem sido amplamente recomendada 
devido ao seu sucesso em reduzir  significativamente as cáries 
oclusais.Concentração de flúor presente no produto: 
Fluoreto de Sódio 2,42% = 1,09% íons flúor 
Fluoreto de Cálcio 0,4% = 0,19%  íons flúor 
Embalagem com :-5ml de selante, 10m de Acido  e aplicadores. 

CX 30,00 100,36 

499.  Seringa carpule UNI 30,00 34,83 
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4 – DA FORMA DE AQUISIÇÃO 
4.1 – As aquisições decorrentes desta licitação serão feitas de acordo com a necessidade e conveniência da 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante a emissão de requisição de fornecimento. 
 
5 – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
5.1 – A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data do 
recebimento da requisição de fornecimento, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente 
justificado pelo licitante/contratado e acatado pela Prefeitura Municipal de São João da Lagoa. 
5.2 – A entrega dos produtos, deverá ser feita de forma parcelada, de acordo com as necessidades, mediante 
formulário próprio de Ordem de Fornecimento, emitido pela Prefeitura Municipal de São João da Lagoa. 
 
6.  CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO  
6.1. A Secretaria Municipal de Saúde, não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou 
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as 
substituições necessárias em prazo a ser determinado, pela Prefeitura Municipal, sob pena de aplicação das 
sanções previstas e/ou rescisão contratual.  
6.2. O Município de São João da Lagoa reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso e / ou em 
desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo, podendo rescindir o contrato ou aplicar 
as penalidades e sanções previstas no art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93. 
6.3. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do processo, mesmo 
que a entrega deles decorrente esteja prevista para data posterior à do seu vencimento. 
6.4. As despesas de transporte são por conta do fornecedor. 
6.5. O contratado se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo gestor/fiscal de contrato do 
Município de São João da Lagoa.  
6.6. A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser recusados 
sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.  

500.  Seringa de 10ml descartável de plástico UN 200,00 0,62 

501.  Seringa de 1ml descartável de plástico UN 500,00 0,28 

502.  Seringa de 3ml descartável de plástico UN 500,00 0,29 

503.  Seringa de 5ml descartável de plástico. UN 200,00 0,34 

504.  
Seringa de resina para barreira gengival (isolamento absoluto) – Top Dam 
FGM 

UN 20,00 85,00 

505.  
Sobre Luva - Material: Polietileno; Cor: Transparente; Validade: 5 anos após 
data de fabricação. Embalagem com 100 unidades. 

PCT 20,00 12,00 

506.  Sonda exploradora nº5 UNI 50,00 11,47 

507.  Sonda periodontal de Nabers com marcações UN 20,00 15,00 

508.  Sugador cirúrgico UN 20,00 18,61 

509.  Sugador endodontico endoflex. Embalagem com  10 unidades. UN 10,00 22,23 

510.  Sugador odontológico atóxico descartável, pct com 40 uni. PCT 60,00 7,12 

511.  
Sugadores (cânula) de plástico descartável, com ponta cônica, para 
endodontia/cirurgia 

PCT 50,00 10,56 

512.  TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA UNI 150,00 1,83 

513.  Tesoura Goldman Fox curva UN 10,00 30,00 

514.  Tesoura íris reta 11cm UNI 20,00 16,64 

515.  Tira de lixa de aço 4mm c/ 12und ENV 30,00 11,66 

516.  Tira de lixa de poliéster c/150und ENV 30,00 12,03 

517.  Tira de poliéster c/50und ENV 30,00 4,87 

518.  Touca descartável sanfonada branca com elástico UN 500,00 10,52 

519.  Verniz cavitário (nitrocelulose 15ml) UN 20,00 16,92 

VALOR TOTAL ESTIMADO 688.616,60 
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6.7. Os produtos que serão entregues pelo fornecedor deverão ser da mesma marca indicada na proposta 
apresentada, sempre que houver, e deverão atender as especificações solicitadas, sob pena de não recebimento 
dos mesmos. 
6.8. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos materiais obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com apresentado na proposta. Se for entregue em 
desacordo com as especificações descritas no edital, deverá ser substituído pelo respectivo fornecedor, às suas 
expensas, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas depois da entrega e conferência do mesmo.  
6.9. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Secretaria Municipal de 
Saúde de São João da Lagoa, encarregada de acompanhar a entrega dos materiais.  
6.10. A entrega realizada em desacordo com os itens anteriores resultará na aplicação das sanções previstas no 
edital de licitação. 
6.11 O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido 
nem transferido, total nem parcialmente, nem ser executado em associação do contratado com terceiros, sem 
autorização prévia do Município de São João da Lagoa, por escrito, sob pena de aplicação de sanção ou de 
rescisão contratual. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. Executar o contrato em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os 
termos da proposta de preços; 
7.2. Fornecer regularmente e sem interrupções os objetos discriminados na cláusula segunda deste instrumento 
contratual, a partir do prazo indicado, pelos preços consignados na proposta; 
7.3.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
7.4. Permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato resultante deste certame licitatório; 
7.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 
65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
7.6. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação; 
7.7. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente Contrato;  
7.8. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) 
que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
7.9. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo fiscal do 
contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 
7.10. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos e fiscal do contrato, objeto 
da presente licitação. 
7.11. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação. 
7.12. Arcar com todas as despesas de frete para a entrega, despesas com pessoal relacionados com o objeto da 
contratação, incluídas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, salários e outras; 
7.13. Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido neste Termo.  
7.14. Executar a ata de registro de preços responsabilizando-se pela perfeição técnica dos produtos entregues.  
7.15. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, imediatamente, aqueles que apresentarem 
qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Termo, sob 
pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.  
7.16. Fornecer materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade, satisfazendo rigorosamente as 
especificações constantes deste Termo, as normas da ANVISA e dos fabricantes, e as normas internacionais 
consagradas, na falta de regulamentação da ANVISA.  
7.17. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada 
no Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos 
resultados obtidos, preservando a Prefeitura Municipal de São João da Lagoa de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.  
7.18. Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos 
poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos 
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materiais, e atender aos chamados da Prefeitura Municipal de São João da Lagoa, principalmente em situações 
de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente 
eficaz.  
  
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos, fixando-
lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.  
8.2. Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente.  
8.3 Emitir Pedido de Compra.  
8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
CONTRATADA, em relação aos produtos, objeto do Contrato.  
8.5. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, por meio da Secretaria Municipal de Saúde de São João da 
Lagoa. 
8.6. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.  
8.7. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.  
8.8. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste 
Termo.  
8.9. Recusar qualquer material que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou de acabamento, ficando 
as correções às custas da CONTRATADA, inclusive material e horas gastas no trabalho.  
8.10. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a entrega dos produtos.  
 
9. DO PRAZO DE VALIDADE  
9.1. PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS: Os produtos solicitados deverão ser entregues com data 
de validade mínima de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de entrega ou, no máximo, 02 (dois) meses, 
após a data de fabricação. 
 
10. RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1. O Contrato a ser firmado poderá ser rescindido:  
10.1.1. Por ato unilateral e escrito do Município de São João da Lagoa, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVIII do artigo 78, da Lei n.º 8.666/93.  
10.1.2. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 
10.2.  Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da lei n.º 
8.666/93.  
10.3. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
11. DA AMOSTRA  
11.1 A Pregoeira, mediante solicitação da secretaria demandante, poderá solicitar ao licitante declarado 
vencedor amostra dos produtos ofertados, que deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação, no horário 
das 08:30 h às 11:30h e das 13:30 h às 16:30 h no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da solicitação. 
Caso o(s) produto(s) entregue(s) for(em) da marca de referência, fica  dispensada a apresentação de amostra 
do(s) mesmo(s). 
11.2 Deverão ser encaminhadas 1 (uma) unidade de cada item, entregues(s) na embalagem original, de acordo 
com o edital e a legislação pertinente. 
11.2.2 – Todas as despesas com o envio da(s) amostra(s) ficará(ao) a cargo do licitante. 
11.2.3 - A(s) amostra(s) devem ser apresentadas no prazo máximo de 2 (dois) dias após a solicitação da 
Pregoeira, em envelope lacrado, constando identificação do licitante, nº do Processo Licitatório, nº do Pregão e 
do item, devendo ser protocolizado na sala de Licitação. 
11.2.4 - A(s) amostra(s) será(ão) avaliada(s) para verificar o atendimento às especificações definidas no Termo 
de Referência, Anexo I, e a equivalência da qualidade com as marcas citadas como referência, com emissão de 
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parecer técnico pela Divisão Médico-hospitalar, que constituirá elemento para julgamento da Proposta 
Comercial. 
11.2.5 – As amostras entregues, aprovadas ou não, serão devolvidas ao licitante vencedor, para posterior 
entrega da totalidade do material solicitado. 
11.2.6 – A(s) amostra(s) permanecerá(ao) à disposição do licitante, que será notificado para retirá-las no Setor 
de Licitação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da notificação, eximindo-se a Prefeitura 
Municipal de qualquer ônus por inutilização ou dano decorrentes de testes efetuados no produto. 
11.2.7 – A(s) amostra(s) não recolhida(s) no prazo estipulado será(ao) inutilizada(s), ou será dada destinação, no 
entendimento de que o licitante abdicou da amostra, sem direito à indenização. 
11.3 - Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita pela Pregoeira, 
desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido. 
11.4 - Poderá ser solicitada da licitante vencedora comprovação do registro do produto, emitido pela ANVISA, 
vinculada ao Ministério da Saúde, podendo ser impresso via internet, ou cópia autenticada da publicação no 
Diário Oficial da União – DOU, se for o caso, relativa ao registro do produto.  
11.4.1 - Caso o produto seja isento de registro, o proponente deverá apresentar o respectivo Certificado de 
Isenção, em vigor, expedido pelo Ministério da Saúde. 
11.5 - Após a análise da proposta e da documentação enviada via e-mail, a Pregoeira poderá declarar o 
vencedor da disputa no sistema. 
 
12. DO PREÇO MÁXIMO 
12.1 O custo estimado da aquisição e os respectivos valores máximos foram apurados mediante preenchimento 
de planilha de custos e formação de preços e pesquisas de preços. 
12.2. Os valores não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos no item 3 deste Termo de 
Referência. 
 

 
ATENÇÃO: 
A PROPOSTA TAMBÉM DEVERÁ SER ELABORADA EM MEIO ELETRÔNICO (EM CD OU 
PENDRIVE) EM PLANILHA DISPONÍVEL NO SITE DESTA MUNICIPALIDADE COM 
PREENCHIMENTO APENAS DOS CAMPOS “EM AMARELO”, POIS SE OUTRA ÁREA FOR 
MODIFICADA NÃO SERÁ POSSÍVEL FAZER A EXPORTAÇÃO DO ARQUIVO. 
 
OBSERVAÇÃO: o CD/PENDRIVE é apenas um instrumento facilitador para o registro das 
propostas visando otimizar as condições do trabalho no certame. 
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ANEXO II 
(MODELO) 

 
CREDENCIAMENTO 

 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da empresa), com sede (endereço completo da 

matriz), inscrita no CNPJ sob o n° ............................ e Inscrição Estadual sob o n° ..........................., representada 

neste ato por seu(s) (qualificação(ões) d(os) outragante(s)) Sr(a) ......................................., portador(a) da Cédula 

de Identidade RG n°........................ e CPF n° ......................,nomeia(m) e constitui(em) seu bastante 

procurador(a) o(a) Sr(a) ....................................., portador(a) da cédula de Identidade RG n° ......................... e CPF 

n° ........................, a quem confere(irmos) amplos poderes para representar a (razão Social da Empresa) perante 

à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG, no que se referir ao presente 

PREGÃO PRESENCIAL n° ___/___, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fase do 

PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em 

nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

 
Local e data. 

 
 

___________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

(firma reconhecida como pessoa jurídica) 
 
 

Observações: - se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa física, o instrumento deve estar 
acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a legitimidade 
do outorgante; 
- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica dispensada a 
apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e verificado a legitimidade do 
signatário. 
- o representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de firma em nome de pessoa 
física ou jurídica (empresa licitante) ATUALIZADO, pois, caso o outorgante não faça mais parte da 
sociedade, a empresa será inabilitada na fase de “Habilitação”. 
- caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a procuração (pública 
ou particular) ou o documento de credenciamento (Anexo II), a falta de qualquer uma delas invalida o 
documento para os fins deste Pregão, sendo a empresa inabilitada na fase de “Habilitação”. 
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ANEXO III 
(MODELO) 

 
 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO 
VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002) 

 
 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº_______________________, 

sediada __________________________, DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos exigidos 

para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 

referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2019, estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de 

descumprimento. 

 

 
Local e data. 

 
______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal. 
 
 

 
 
OBS.: 
- ESTE DOCUMENTO, TAMBÉM, DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO 
CREDENCIAMENTO, OU SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 
 
 
 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, 
que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como:  
 
( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar 
n.º 123/2006;  
 
( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP , tendo auferido, no ano-calendário anterior, receita 
bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, nela 
incluídos os atos cooperados e não cooperados.  
 
(Assinalar a condição da empresa) 
 
( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
 
 

_________________________ , _________ de _______________ de 2019. 
 
 

________________________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 
(MODELO) 

 
 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, 
INCISO XXXIII, DA CF. 

 
 
 
 

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº______________________, 
sediada ___________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 
______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ SSP/____ e CPF nº 
______________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, 
acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis). 
*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 

 
Local e data. 

 
_______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
 
 
 

 
 
OBS.: 
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – 
DOCUMENTAÇÃO. 
- OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA. 
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ANEXO VI 
(MODELO)  

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 30, III DA LEI Nº 8.666/93 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, 
declara, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 30, III da Lei nº 8.666/93, por intermédio do seu 
representante legal abaixo assinado, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2019 da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA /MG que: 
 
- os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomamos conhecimento de todas as 
informações, condições locais e grau de dificuldade dos serviços a serem executados; 
 
- não nos encontramos declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 
 
- inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação. 
 

Local e data. 
 
 

____________________________________________ 
(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: 
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA; 
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – 
DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
 

........timbre ou identificação do licitante........ 
 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
E-mail:  
Telefone / fac símile: 
Representante:   Nome: 
                           Identificação 
 
Referente: Pregão Presencial n.º ___ 
 
A presente proposta tem como objeto o fornecimento do(s) iten(s) abaixo discriminado(s), de acordo com as 
especificações constantes do edital licitatório referente ao pregão em epígrafe. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE MATERIAL 

ODONTOLOGICO DE CONSUMO, DESTINADO AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA. 

 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR UND VLR TOTAL  

     R$ R$ 

       

 
1. Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias; 
2. Declaramos expressamente que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos indiretos, tais como 
impostos, taxas, fretes. 
 

 
 

Local e data. 
 
 

____________________________________________ 
(Assinatura, nome, cargo, RG do representante legal e carimbo da empresa). 
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ANEXO VIII  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG entidade de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.494/0001-28, com sede na Av. Coração de Jesus, nº 1005, Centro, nesta 
cidade de São João da Lagoa, aqui representado pela Sr. Prefeito Municipal, CARLOS ALBERTO MOTA 
DIAS, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA 
LAGOA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.260.067/0001-07, com sede na Rua Leopoldino, s/n, centro, São 
João da Lagoa /MG, aqui representado pela Sra. Secretaria Municipal de Saúde, FRANCINE DE FREITAS  
GOMES, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO, na sua forma PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO, para formalização de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, para futura e 
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO Registrar os Preços da empresa 
___________________________, CNPJ nº _______________, com endereço na 
_________________________________________, representada pela __________________________, RG 
nº _____________, CPF ________________, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 
21/06/1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883, de 09/06/1994 e das demais normas 
legais aplicáveis, e ainda regido o presente certame pela Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, a qual apresenta sequência de classificação observadas as condições 
enunciadas nas cláusulas que se segue:  
 
1 - DO OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE MATERIAL 
ODONTOLOGICO DESTINADO AO USO NA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DA LAGOA. 
 
2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura. 
2.2. Nos termos do § 4º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta ata de registro 
de preços, o município de São João da Lagoa não será obrigado a efetuar a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os produtos referidos na cláusula primeira, podendo utilizar para tanto, outros meios, desde que 
permitidos por lei, sem que de fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de São João da Lagoa, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, no seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica de Licitações, nas questões legais. 
 
4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 
4.1. Os itens, as especificações, unidades, as quantidades, marcas e os preços unitários estão registrados nessa 
Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo: 
 

Item  nº 
_ 

Descrição Vlr Und Vlr Total Marca 

     

 
4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses: 
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a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de sobrevir 
fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da 
administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93; 
b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando 
ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93. 
4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de 
mercado; 
4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, 
encargos sociais, etc.). 
 
5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
5.1. Comparecer quando convocado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da convocação formal, 
para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor a 
ela adjudicado. 
5.2. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação 
formal. 
5.3. Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será aplicada à 
regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais 
disposições vigentes. 
5.4. No caso de descumprimento (não assinatura), o município de São João da Lagoa se reserva no direito de 
convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 
5.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos no edital. 
5.6. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços. 
5.6.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir 
de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 
5.7. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração. 
5.8. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 
5.9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
5.9.1. Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de 
Registro de Preços; 
5.9.2. Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do art. 78 da 
Lei 8.666/93; 
5.9.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 
5.9.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
5.9.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas. 
5.10. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual 
será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 
5.11. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
5.12. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital. 
5.13. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR relativas 
ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o compromisso da garantia e assistência técnica dos 
equipamentos entregues anteriormente ao cancelamento. 

mailto:licita.pmsjl@yahoo.com.br


 

    

 
    

 

Pág. 54 

Av. Coração de Jesus, 1005 – Centro  
São João da Lagoa– MG – CEP 39.355-000 

licita.pmsjl@yahoo.com.br – Tel.: 38 3228-8133 

Licitações e Contratos 

5.14. Caso o município de São João da Lagoa não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de 
Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que 
o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
5.15. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a ata de registro de preços. 
5.17. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação financeira 
sem a prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de São João da Lagoa. 
 
6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de São João da Lagoa, constantes da Nota de Empenho 
específica/contrato ou outro instrumento hábil. 
 
7 - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme quantitativo entregue, e efetivado em até 30 (trinta) 
dias após a entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do 
contratante. 
7.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos materiais. 
7.3. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de conferência, 
de acordo com o que determina a Lei 4.320/64, art. 3º, § 2º, I. 
7.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a contratada, 
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para 
pagamento da data da sua reapresentação. 
7.5. A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como não existente ou 
já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das Propostas. 
7.6. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
7.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, em 
virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 
7.8. A partir de 1º de dezembro de 2010, as operações de vendas destinadas a Órgão Público da Administração 
Federal, Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, conforme Protocolo 
ICMS42/2009, recepcionado pelo Artigo 198-A-5-2 do RICMS. Informações através do site 
www.sefaz.mt.gov.br/nfe. 
8 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 
a) Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e 
seus anexos; 
b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
9 - DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata de Registro de 
Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia e ampla defesa, à multa 
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor 
contratado, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93. 
9.1.1. A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 
Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas no 
Edital. 
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9.2. Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de empenho 
injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida a prévia e ampla 
defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 
c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 
por prazo de até 02 (dois) anos, e; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
9.3. A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e 
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco nos e, se for o 
caso, será descredenciada do Cadastro Geral de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei. 
9.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
9.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Ente as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive a 
reabilitação perante a Administração Pública. 
9.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 
9.7. De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas previstas em 
instrumento convocatório e no contrato. 
10 - DISPOSIÇÔES FINAIS 
10.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo 
a presente Ata de Registro de Preços. 
II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 
____/2019 e seus anexos e as propostas das classificadas. 
III. É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização da secretaria municipal de administração. 
11 - DO FORO 
11.1. As partes contratantes elegem o foro de Coração de Jesus - MG como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 São João da Lagoa (MG),  ......... de .................................................. de   2019. 

________________________________                  _________________________________ 
CONTRATANTE                                                          CONTRATADO (A) 
Fundo Municipal de Saúde                                  Empresa..................... 
Francine de Freitas Gomes                                 Rep. Legal: ............................................ 
                                                                          
TESTEMUNHAS: 1________________________________ 
                           RG. 
                         2________________________________ 
                           RG. 
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ANEXO IX 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº____ /2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E 
CONDIÇÕES SEGUINTES, DE UM LADO COMO CONTRATANTE, O 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA E DE OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A ......  
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG entidade de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.494/0001-28, com sede na Av. Coração de Jesus, nº 1005, Centro, nesta 
cidade de São João da Lagoa, aqui representado pela Sr. Prefeito Municipal, CARLOS ALBERTO MOTA 
DIAS, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA 
LAGOA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.260.067/0001-07, com sede na Rua Leopoldino, s/n, centro, São 
João da Lagoa /MG, aqui representado pela Sra. Secretaria Municipal de Saúde, FRANCINE DE FREITAS  
GOMES, daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) .................., portador 
da CI sob nº. .............., inscrito no CPF sob n°. .................,   com fulcro na Lei n°. 8.666/93 de 21 de junho de 
1993, suas alterações, assim como pelas condições do Edital do Pregão n.º ____/2019, pelos termos da 
proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Observação: a inclusão ou a exclusão dos itens desta cláusula será feita conforme a adjudicação dos itens do 
objeto.)  
1.1. AQUISIÇAO DE MATERIAL ODONTOLOGICO DESTINADO AO USO NA ATENÇÃO 
BÁSICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA, conforme segue: 
 

Item Quant. Und Descrição Vlr Und 

     

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E SUA EXECUÇÃO 
2.1 – A CONTRATADA se compromete a fornecer a CONTRATANTE, o objeto desta licitação, 
parcialmente, de acordo com as necessidades municipais em até 03 (três) dias úteis após solicitação efetuada 
pelo setor requisitante. 
2.2 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento. 
2.3 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
2.3.1 - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2.3.1.1 - Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
2.3.2 - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2.4 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
entrega do bem uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
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2.5 - O Contratante reserva-se o direito de não aceitar a prestação dos serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório e seus anexos, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, 
inciso XI da Lei nº 8.666/93. 
2.6 – O fornecimento dar-se-á a partir da assinatura deste termo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, VALOR DO CONTRATO, REAJUSTE E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO 
3.1. – O valor total para o objeto presente é de R$ ____________________ (___________________). O 
Contratante pagará ao Contratado o valor unitário conforme especificado na cláusula primeira deste 
instrumento contratual. 
3.2. – O pagamento será efetuado, conforme quantitativo entregue, e efetivado em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal na Prefeitura Municipal de São João da Lagoa/MG, 
situada à Av. Coração de Jesus, nº 1005 – Centro – São João da Lagoa/MG, à vista do respectivo Termo de 
Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo. 
3.3. – No valor acima estão incluídos todos os descontos ou despesas tais como: frete, impostos, seguros e 
outros referentes ao fornecimento do objeto contratado. 
3.4 A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o 
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 
bem como da Nota de Empenho; 
3.5 – Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após 
a sua reapresentação. 
3.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito 
com INSS e com o FGTS. 
3.7 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o item 8.1 do edital, fixo e irreajustável. 
3.8 – Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio 
econômico financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção, 
mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem de lucro inicial da proposta. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo do contrato será até ____________, contados da assinatura deste instrumento, a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que plenamente justificado, atendendo aos interesses e 
conveniência da Administração, obedecido o disposto no artigo 57 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REGIME LEGAL DA CONTRATAÇÃO E CLÁUSULAS 
COMPLEMENTARES 
5.1 – Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aquisição de material de construção, bem 
como para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
CONTRATO os documentos do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/20__, A /ATA DE 
Registros de Preços nº ___/20___ constantes do Processo nº ___/20____, e em especial, a proposta de 
Preços e os Documentos de habilitação da CONTRATADA. 
 
5.2 – A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às 
obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DEPARTAMENTO COMPETENTE PARA FISCALIZAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
6.1 - É competente para pleno e total recebimento do objeto deste contrato, bem como a fiscalização do seu 
cumprimento, o Departamento Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 – As despesas decorrentes da aquisição previste neste contrato onerarão a dotação: 
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_________________________ 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I   -   CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
8.1 – A Contratada obriga-se a:  
a) executar o contrato em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os termos 
da proposta de preços; 
c) fornecer regularmente e sem interrupções os objetos discriminados na cláusula segunda deste instrumento 
contratual, a partir do prazo indicado, pelos preços consignados na proposta; 
d)  não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
e) permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato resultante deste certame licitatório; 
f) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 
65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
g) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação; 
h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 
Contrato;  
i) cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que 
sejam compatíveis com o regime de direito público. 
j) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do respectivo fiscal do contrato, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 
k) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos e fiscal do contrato, objeto da 
presente licitação. 
l) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação. 
m) Arcar com todas as despesas de frete para a entrega, despesas com pessoal relacionados com o objeto da 
contratação, incluídas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, salários e outras; 
n) Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido neste Termo.  
o) Executar a ata de registro de preços responsabilizando-se pela perfeição técnica dos produtos entregues.  
p) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, imediatamente, aqueles que apresentarem 
qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Termo, sob 
pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.  
q) Fornecer materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade, satisfazendo rigorosamente as 
especificações constantes deste Termo, as normas da ANVISA e dos fabricantes, e as normas internacionais 
consagradas, na falta de regulamentação da ANVISA.  
r) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no 
Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados 
obtidos, preservando a Prefeitura Municipal de São João da Lagoa de qualquer demanda ou reivindicação que 
seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.  
s) Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos 
poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos 
materiais, e atender aos chamados da Prefeitura Municipal de São João da Lagoa, principalmente em situações 
de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente 
eficaz.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, caucionar ou 
utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 
 
II  -  CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos, fixando-lhe, 
quando não pactuado, prazo para corrigi-la.  
2. Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente.  
3. Emitir Pedido de Compra.  
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4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
CONTRATADA, em relação aos produtos, objeto do Contrato.  
5. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, por meio da Secretaria Municipal de Saúde de São João da 
Lagoa. 
6. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.  
7. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA 
pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas.  
8. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste 
Termo.  
9. Recusar qualquer material que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou de acabamento, ficando as 
correções às custas da CONTRATADA, inclusive material e horas gastas no trabalho.  
10. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a entrega dos produtos.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1 - Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o 
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste 
pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
 
9.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93: 
I- Advertência;  
II- Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
9.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
9.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, 
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
9.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da 
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 – O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da contratada, 
assegurará ao contratante o direito de dá-lo por rescindido, sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona, por 
ato unilateral e escrito e sem que assista à contratada o direito a qualquer indenização. 
10.2 – Dar-se-á, também, a rescisão por acordo entre as partes; 
10.3 – Poderá, ainda, ser rescindido o contrato em razão dos seguintes motivos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos; 
b) atraso no início ou interrupção do fornecimento dos materiais objeto deste termo, regularmente solicitados; 
c) cometimento reiterado de faltas durante a execução do contrato, conforme advertências da Administração; 
d) Em qualquer das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 
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10.4 - A rescisão de que trata esta cláusula acarretará a retenção dos créditos decorrentes da execução deste 
contrato, porventura existentes, até o limite dos prejuízos causados ao contratante, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas. 
10.5 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS  
11.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, cujas normas 
ficam incorporadas integralmente neste instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  
12.1 - Qualquer modificação de forma qualitativa ou quantitativa, redução ou acréscimo do objeto ora 
contratado, bem como prorrogação de prazo poderá ser determinada pela contratante, lavrando-se o respectivo 
termo, nos termos dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO DESTE AJUSTE AO ATO 
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA COMERCIAL APRESENTADA PELA CONTRATADA 
13.1 – Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório referente ao Pregão nº. 
_____/_____, bem como à proposta comercial da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1 - O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, Lei n° 10.520/02, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 3555, de 08 de agosto de 2000, pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer questão oriunda da presente 
contratação, o foro da Comarca de Coração de Jesus/MG, renunciando-se, aqui, todos os outros, por mais 
privilegiados que sejam. 
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02(duas) vias de único 
teor e validade, e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram, para um só efeito legal, 
devidamente conferido pela Assessoria Jurídica do município de São João da Lagoa, para todos os fins de 
direito e obrigações resultantes da legislação vigente. 
 

São João da Lagoa (MG),  ......... de .................................................. de   2019. 
________________________________                  _________________________________ 
CONTRATANTE                                                          CONTRATADO (A) 
Fundo Municipal de Saúde                                  Empresa..................... 
Francine de Freitas Gomes                                  Rep. Legal: ............................................ 
                                                                          
TESTEMUNHAS: 1________________________________ 
                           RG. 
                         2________________________________ 
                           RG. 

 
 
 
 
 
 
 

mailto:licita.pmsjl@yahoo.com.br


 

    

 
    

 

Pág. 61 

Av. Coração de Jesus, 1005 – Centro  
São João da Lagoa– MG – CEP 39.355-000 

licita.pmsjl@yahoo.com.br – Tel.: 38 3228-8133 

Licitações e Contratos 

 
 

 
ANEXO X 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2019 

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL POR E-MAIL. 

 
 
Razão Social 
CNPJ n° 
Endereço: 
e-mail: 
Cidade: Estado: 
Telefone: Fax: 
Pessoa para contato: 
 
Recebemos, através do e-mail licita.pmsjl@yahoo.com.br nesta data, cópia do instrumento convocatório da 
licitação acima identificada. 
 
 
Local: ______________, _____, de _____________ de 2019. 
 
 
________________________________ 
Assinatura 
 
 
 
Senhor Licitante, 
 
 
 
 
 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de São João da Lagoa e essa empresa, solicitamos de Vossa 
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitação por meio do Fone/Fax (38) 
3228-81-33e-mail: licita.pmsjl@yahoo.com.br. 
 
A não remessa do presente recibo ao Departamento de Licitação implicará o não envio à Vossa Senhoria, de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório bem como quaisquer informações adicionais. 
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